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N.º 414, DE 2020
(Do Poder Executivo) 
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OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 785, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada a Associação São José Operário a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Matão , Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00620/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052601/2012-14, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação São José Operário, inscrita no CNPJ nº 54.920.251/0001-13, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 14 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Matão, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2890/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 785, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 785/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.052601/2012-14 e nº 53830.001755/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Matão / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990527 e o código CRC BE22E0FC.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35733/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.052601/2012-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679751 e o código CRC AD5E7E5C.

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14 SEI nº 4679751
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.052601/2012-14 	(Processo de Outorga n° 53830.001755/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação São José Operário, sediada na localidade de Matão / SP, tem validade até 
14/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

Chefe de. Serviço 

nVCGRC 
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ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Av. Antonio da Silva Coelho, n° 43 - Bain o Alto CEP: 15997-072 Matão-SP Tel • dr,  

(0xx1 6) 3382-3736 - CNPJ: 54.920.251/0001-13 	 0.2-/ 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

MiNi -41ÈF:10 DA. S. Coisf Lirfic,)). 
G:RA CLJA -  DF 

53000 052601)201214 

SE4P4),SCE 
"112e12-09  :31 

A ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 

54.920.251/0001-13 com sede na Av. Antonio da Silva Coelho n° 43, Bairro Alto, na 

cidade de Matão, Estado de São Paulo, CEP 15997-072, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída, e devidamente autorizada conforme Portaria n° 384 datada de 

31/07/2000 e Decreto Legislativo n° 267 publicado no Diário Oficial da União datado 

de 14/11/2002, vêm mui respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação 

da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento 

ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2C 11, bem como, apresentar a documentação de que 

trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficiai da União. 

Matão - SP, 22 de outubro de 2012. 

 

bZGz 

  

Francisco osé, Mon ,2iro Fontana 
Pre s t ciente 

CPF n° 085.290838-02 
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ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Av. Antonio da Silva Coelho, n° 43 - Bairro Alto, CEP: 15997-072, Matão-SP 

(0xx16) 3382-3736 - CNPJ: 54.920.251/0001-13 

DECLARAÇÃO 

Eu, Francisco José Monteiro Fontana, representante legal da Associação São 

José Operário, vem respeitosamente à presença de Va. Exa, declarar que a emissora 

RÁDIO EDUCADORA FM, mantida pela associação, encontra-se com suas instalações 

e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Matão — SP, 22 de outubro de 2012. 

Francisco osé Monteiro Fontana 
Presiden[e 

CPF 083.2')0838-02 

/Já,'  i4t4:<- 
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BOA 
Eusébio Leonel  Gon 

Sistemas 
Interativos 

ANATEL 	N.Iciorui 

de Tclecornurucaçõe, 

-±) Menu Principal BOLETO ».» Nada Consta menu ajuda 

ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO 

CNPJ: 	54.920.251/0001-13 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:54:37 do dia 18/10/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/11/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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xÁ E 	C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

VOLTAR 

Inscrição: 	54920251/0001-13, 54920251/0001-13 

Razão Social: ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO 

Endereço: 	AV ANTONIO DA SILVA COELHO 43 / BAIRRO ALTO / MATAO / SP / 
15990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/11/2012 a 30/11/2012 

Certificação Número: 2012110113021991325122 

Informação obtida em 01/11/2012, às 13:02:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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w Receita Federal 

41110'.  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO 
CNPJ: 54.920.251/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:47:36 do dia 16/10/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/04/2013. 
Código de controle da certidão: 9883.A0B1.0818.9369 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 6á
Preparar página  
para impressgr.,  

Rexitita Federal Atualize sua pagina 	Palitica 	PrivRcdade e Uso Página Inicial 1 Unidades Ce Atencirnento l Faie Conoseb Receitafone,14i31,; 
r 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENClARIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000282012-21022251 
Nome: ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO 
CNPJ: 54.920.251/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria. Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 11/10/2012. 
Válida até 09/04/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à  RFB' 
atualização cadastral. 

	

,de4:.k 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
V4. 

	

,..4,.4  .,,, 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

54.920.251/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/1986 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
dr* ir. drin. 

CONGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZA JUR iD ICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV ANTONIO DA SILVA COELHO 
NÚMERO 

43 
COMPLEMENTO 

CEP 

15.997-072 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO ALTO 
MUNICÍPIO 

MATAO 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir.../.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 31/10/2012 às 13:40:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre pilítica de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 
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OFICIAL REG. DE PESS. JUR.  
DOC. MICROFILMADO

NLVFA 
 

ROLO 5.079 

Associação São José Operário 
Estatuto Social 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO. 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, doravante denominada "Associação" 
com sede na Avenida Antonio da Silva Coelho, n° 43, Bairro Alto, na cidade de Matão, 
Estado de São Paulo, CEP 15.997-072, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto, pelo regimento interno, pela Lei n° 
9.612/98, pela Lei 10.406/2002 e suas alterações posteriores e demais leis vigentes 
no território nacional. 

Art. 2° - A "Associação" tem por finalidade a assistência às famílias e comunidades 
carentes, promoção e formação aos membros das comunidades e será órgão de apoio 
de defesa dos direitos do trabalhador, promoverá atividades comunitárias, esportivas e 
recreativas das comunidades e poderá executar serviço de radiodifusão comunitária e 
serviços de televisão, desde que legalmente outorgado por quem de direito e poderá 
manter farmácia para atender os membros de sua comunidade, desde que legalmente 
constituída e de acordo com as normas e legislação brasileira. 

Art. 3° - Na execução de serviço de radiodifusão comunitária, a Rádio Comunitária 
deverá: 
I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

o esporte e a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 
II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

Ealégio Notarii.:1 
da Brasil 1 

2z 
AUTENTICAÇÃ 

0568AA6204 

VOI'd  
004' 

uresi*.  4  
,2N0,01.1% C. 

1:15 
á. 

1 

C& 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como;ualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênerpdwoNg zeãlalquer natureza na l 	CO.) 
admissão dos associados; 

o 4141 	,d■ 	o eNs 
te0 .--nolvi..c. 3  proli 
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DOC. MICROFILMA a. 
RO 5.079 

br' 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sin»Ot 1- 45 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando,  ‘4111; 1■ Ye  as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 	 4 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 
o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 4° - Visando maior eficiência no trabalho comunitário a "Associação" para 
atendimentos da comunidade terá os seguintes departamentos: Administrativo, 
Assistência Social podendo manter fartnácio e padaria, desde que legalmente 
constituída, Assistência Espiritual, Radiodifusão Comunitária e Televisão. 

§1° Todos os trabalhos que se realizarão em nome da "Associação" deverão ser feitos 
em mutirão. 

Art. 5° - Para que possa ser atendido pela "Associação" o membro terá que participar 
de alguma atividade ou movimento da comunidade no mínimo por 02 (dois) anos 
subseqüentes da qual fará jus ao seu pedido de que obrigatoriamente deverá ser feito 
por escrito e encaminhado a Diretoria para estudo da tal solicitação. 

Art. 6° - Os membros atendidos por esta "Associação" quando no uso dos bens terão o 
prazo determinado de 1 (um) ano para devolver o bem ou objeto desocupado a 
Associação para atendimento dos demais necessitados. 

§1° Este prazo poderã ser prorrogado por mais 6 (seis) meses a critério da Diretoria 
nos seguintes casos: 
1 - Pelo usuário que teve dedicação e contribuiu nos trabalhos em mutirão; 
2 - No caso em que o usuário do bem ocupado teve, desde que comprovado, caso de 
doença na família; 
3 - O usuário deverá assinar um compromisso e ciência de prazo de uso do bem (de 
valor zero) perante duas testemunhas e com firmas reconhecidas e esse compromisso 
deverá ser registrado no órgão competente. 

§2° No caso de imóvel não será cobrado aluguel ou qualquer taxa referente ao uso e 
sim será pago pelo usuário os impostos e taxas tais como energia elétrica, água, 
esgoto, IPTU, bem como a ficará responsável pela conservação do bem ocupado e 
deverá reparar os danos tais como parede quebrada, pintura não conservada, peças de 
banheiro quebradas, vidros quebrados e demais danos que serão analisados pela 
Diretoria no momento que vencer o prazo de permanência. 

Art. 7° - É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de radiodifusão 
comunitária ou de horário de sua programação. 

Art. 8° - São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos legais, 
forem residentes na área de atuação da ".ã 	cão", nas áreas atingidas pela 

II - DOS ASSOCIADOS 
ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO, DIREITOS E DEVERES. 

transmissão, neste Município, mediOcto 
pessoa física ou entidades em ger0,1;eiM 
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qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer p 

seu quadro de associados. 

Páragrafo Único: Poderão fazer parte como associado pessoas fisicas que 

enquadrem nesse estatuto e poderão também fazer parte como associado (filiado) a 

entidades legalmente constituida sem fins lucrativos. 

Parágrafo único: Os associados tem igual direito. Nenhum associado é proprietário de 

cota parte ou fração da associação. 

Art. 9°  - A "Associação"  será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II - Honorários - os que se distinguem por benefícios, relevantes, â "Associação"  ou à 

coletividade; 

III - Contribuintes - qualquer pessoa fisica ou jurídica que contribua mensalmente 

com qualquer importância por ele designada ou patrocínio sob a forma de apoio 

cultural. 

Art. 10 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 11 - A demissão e/ou desligamento dos associados será efetuado para aqueles 

sócios que assim o solicitarem, por escrito, ou por justa causa àqueles que infringirem 

qualquer disposição deste Estatuto, assim reconhecida em procedimento que assegure 

direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto. 

Parágrafo único - O desligamento por infrações a este Estatuto só ocorrerá depois do 

infrator ser notificado por escrito e desde que lhe seja dado ampla oportunidade de 

defesa, cabendo sempre o direito de recurso a Assembléia Geral. 

Art. 12 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 

sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente 

a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 

direito de defesa do associado em questão. 

Art. 13 - São direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

b) Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

c) Consultar quanto a quaisquer questões relativas ao funcionamento e interesse bem 

como receber assistência prevista neste estatuto; 

d) Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade considerados 

estratégicos. 

Art. 14 - São deveres dos associados: 

a) Cumprir as disposições do presente Estatuto e do Regimento Interno; 

b) Acatar as determinações da Assembléia Geral e da Diretoria; 

c) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para 

consecução dos objetivos e finalidades da associação; 

d) Prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados; 

e) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 	 N 

f) Contribuir com as cotas, mensalidades e trastget 	 recursos estabelecidas 

pela Diretoria e votadas em Assembléia. 	03-;;u111.> 
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Art. 15 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiari 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

III - DA FONTE DE RECURSOS PARA SUA MANUTENÇÃO 
RECEITAS E DESPESAS 

Art. 16 - Constituem receitas da "ASSOCIAÇÃO": 
a) Contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral; 
b) Doações de pessoas físicas e pessoas jurídicas; 
c) Auxílios e subvenções de empresas do setor público ou privado 
d) Bens móveis ou imóveis 
e) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras 
f) Saldos de exercícios anteriores 
g) Valores advindos de suas atividades comunitárias 
h) Patrocínio sob forma de apoio cultural 
i) Subvenções de órgãos públicos. 

Parágrafo Único - Toda receita e despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo poderá ser remunerado pelo exercício de suas funções, 
bem como não poderá receber distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou 
bonificações financeiras a qualquer título. 

Art. 17 - Constituem despesas: 
a) Aquisição de material de escritório e de expediente; 
b) Aquisição de material para serviços burocráticos; 
c) Ordenados e salários de empregados; 
d) Aquisição de móveis e utensílios para a manutenção de sua sede, rádio 

comunitária, farmácia,e etc.; 
e) Qualquer outra despesa eventual; 

Parágrafo Único: Nenhuma despesa poderá ser feita sem prévia consignação 
orçamentária, exceto as de caráter urgente devidamente autorizada pelo 
presidente "ad-referendum" da Assembléia ou da Diretoria. 

IV - DOS ORGÃOS DIRIGENTES E SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 18 - São órgãos dirigentes da "Associação": 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Deliberativo; 
d) Conselho Fiscal; 
e) Conselho Comunitário. 

TITULO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 19 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da "ASSOCIAÇÃO", será 
composta por todos os associados, e ocorrerá ordinariamente: 

a) A cada ano, no més de maio para avaliar e votar pela aprovação ou rejeição das 
contas da Diretoria que deverá vir acc?wit4*da de parecer favorável do 
conselho fiscal; discussão e aincw. :4 	'â;'.àDrojetos e outros assuntos de 
interesse da "Associação". 	 Pv" 
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b) A cada 03 (três) anos, no mês de maio para eleger os membros da Dire a 
executiva, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal e a cada 03 (três) Ános 
no mês de junho para eleição dos membros do Conselho Comunitário. 

c) Extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
eleitos em assembléia geral; 

d) Extraordinariamente para aprovar ou não as alterações estatutárias; 
e) Extraordinariamente para instituição e instalação de Conselho Comunitário;,v- 
f) E outros assuntos de interesse da associação. 

Parágrago 1° - A Assembléia Geral poderã ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, 1/5 (um quinto) 
dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

Parágrafo 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da "ASSOCIAÇÃO" e estúdio da 
emissora de rádio e obrigatorimente publicado com antecedência mínima de 8 (oito) 
dias em jornal de circulação no Município de Matão, devendo conter no edital 
assinado pelo presidente da diretoria executiva a data, horario, local e pauta da 
reunião. 

Parágrafo 3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
2/3 (dois terços) dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados presentes aptos a tomar decisões. 
Quando a Assembléia Geral for convocada para eleger seus diretores em chapa 
completa, o voto deverá ser por escrutíneo secreto. Cabendo no entanto a aos 
associados presentes, desde que aprovado pela maioria simples, optar por voto em 
aberto ou por aclamação. 

Parágrafo 4° - Para a Assembléia Geral convocada para fins de destituição dos 
dirigentes eleitos em Assembléia Geral, alienação de bens imóveis ou móveis, alteração 
do estatuto ou extinção da entidade, é exigido para aprovação o voto concorde de 2/3 
dos associados presentes e não poderá deliberar sem que haja na primeira convocação 
2/3 dos associados com direito a voto, em segunda convocação meia hora depois da 
primeira com a presença de metade mais um dos associados com direito a voto, ou 
meia hora mais tarde em terceira convocação, quando a assembléia poderá ser 
instalada com qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo 5 - Para a Assembléia Geral convocada para os demais fins é exigido a 
aprovação de 1/2 (metade) mais um dos associados presentes na instalação em terceira 
convocação. 

Art. 20 - Compete exclusivamente à Assembléia Geral: 
I - Eleger os membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário. 
II - Destituir os membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal; 
III - Aprovar as alterações do Estatuto Social; 
IV - Tomar conhecimento e aprovar ou não as prestações de contas e demais atos da 
Diretoria; 
V - Fixar normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural. 
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diretoria executiva ou ainda quando for votado pela destituição de membr 	a 
diretoria. 

Art. 22 - Quando o presidente da Diretoria executiva estiver impedido de presidir ,a 
Assembléia Geral por força desse estatuto, a assembléia deverá escolher eme 
presentes uma pessoa para exercer essa função. 

Art. 23 - Depois de instalada a Assembléia Geral, o presidente deverá escolher en44.6 
presentes um secretário para tomar nota de todos os assuntos discutidos e em 
seguida lavrar em ata que deverá ser assinada pelo presidente e por ele secretário. 

Art. 24 - Será necessário um livro ou uma folha de presença assinada por todos os 
associados e convidados presentes e esta lista de presença deverá fazer parte 
integrante da ata lavrada dessa assembléia. 

Art. 25 - As assembléias gerais tratarão e deliberarão exclusive sobre as matérias para 
as quais foram convocadas, obrigatoriamente mencionadas na pauta constante nos 
editais de convocação. 

DA DIRETORIA 

Art. 26 - A Diretoria Executiva da "Associação", órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Presidente, um Vice Presidente, um Tesoureiro, um Secretário, um 
Diretor de Património e um Diretor Social e de Eventos, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 03 (três) anos, permitida reeleições. 

Parágrafo 1° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade ou da cobertura da emissora da rádio. 

Parágrafo 2° - Se houver vacância no cargo de presidente, o vice-presidente assumirá 
a presidência até o encerramento do mandato. 

Parágrafo 3° - Se houver vacância nos cargos de presidente e de vice-presidente, o 
presidente do Conselho Deliberativo deverá assumir a função de presidente da 
diretoria acumulando também a função de presidente do Conselho Deliberativo e 
dentro de 30 (trinta) dias, convocar nova eleição para eleger novo presidente e vice-
presidente para o período do mandato original que ainda resta. 

Art. 27 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constÁtRiniõri 	• 3 • tens móveis e imóveis 
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II) De cada dirigente: 
Ao Presidente compete: 
a) Convocar e presidir as reuniões da diretoria, designando dia e h• a em que, 

serão as mesmas realizadas; 	 •-• 
b) Delegar poderes e nomear comissões para fins específicos; 
c) Convocar as Assembléias Gerais e presidi-las nos casos previstos ,  nes 

estatuto; 	 ier 
d) Representar a associação, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; 'dt ,̀  
e) Assinar toda a documentação enviada para os órgãos públicos, cartórios, etc. 
f) Assinar contratos, ajustes e convênios de interesse da associação; 
g) Movimentar conta bancária da entidade assinando cheques e demais 

documentos em conjunto com o tesoureiro; 
h) Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria; 
i) Praticar todos os atos necessários à administração da entidade; 
j) Organizar serviços e departamentos; 
k) Participar das reuniões do Conselho Comunitário; 
1) Rubricar os livros da Associação que dizem respeito a diretoria executiva e 

assinar as atas da diretoria. 
m) Superintender todos os serviços e trabalhos da associação. 

Ao Vice-Presidente compete: 
a) Auxiliar o presidente em todos os afazeres e substituí-lo em casa de ausencia 

por qualquer motivo. 

Ao Tesoureiro compete: 
a) Organizar e dirigir os trabalhos da tesouraria, mantendo em dia sua 

escrituração e cobrança; 
b) Efetuar o recebimento das mensalidades dos associados e outras rendas na 

sede da associação, escriturando os respectivos talões de recibos; 
c) Assinar com o presidente, cheque e outros documentos para movimentos de 

fundos e tudo o necessário para movimentar conta bancária. 
d) Ter sob sua guarda o numerário do caixa; 
e) Depositar em estabelecimento de crédito os saldos que não deverão ter 

aplicação imediata ou antes de 30 (trinta) dias; 
f) Efetuar o pagamento das contas que o presidente houver autorizado; 
g) Organizar no final de cada ano, o Balanço Geral e o relatório do movimento da 

tesouraria. 

Ao Secretário compete: 
a) Redigir as atas das reuniões da diretoria e lê-las na reunião seguinte; 
b) Ler as atas das assembléias anteriores para aprovação e assiná-las com o 

presidente; 
c) Zelar pelos arquivos da associação; 
d) Dirigir a biblioteca e a expedição de oficios, memorandos, avisos, etc.; 
e) Escriturar todos os livros da associação; 
f) Providenciar a emissão de documentos decorrentes da deliberação da Diretoria 

e os expedientes e correspondencias internas; 
g) Manter controle completo da documentação de todos os integrantes do quadro 

social e cobrar a legalização quando necessário. 

Ao Diretor de Património compete: 	000014.,  okoir viw r MI! 
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A Diretor Social, de Operações e de Eventos, compete: 
a) Promover e divulgar a associação fazendo eventos sociais; 
b) Promover eventos com intuido de instrução e formação dos associados; 
c) Promover eventos esportivos, recreativos e culturais que promovam o bem estar, 

e a integração de todos os associados. 
d) Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legis, 
tecnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advndos de patroc forma de 
apoio culturem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no ãmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão. 

TITULO III 	
J0 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 
ue  

Art. 28 - O Conselho Deliberativo é o órgão colegiado de representação e manifestação 
coletiva, com funções deliberativas, normativas, fiscalizadora, orientadora e 
consultiva, integrado por conselheiros eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, 
podendo deliberar em matérias, excluídas as matérias de competência da Assembléia 
Geral. 

Art. 29 - O Conselho Deliberativo será constituído por 11 (onze) membros efetivos e 05 
(cinco) membros suplentes. Os membros suplentes serão convocados para as reuniões 
e somente poderão votar as matérias desde que tenha assumido nessa reunião a vaga 
de um conselheiro efetivo ausente. Para definição do conselheiro suplente que vai 
assumir a vaga de um efetivo levará se em consideração a inclusão do nome da chapa 
que concorreu a eleição assumindo a vaga o que constou em primeiro lugar na lista e 
assim sucessivamente. 

Art. 30 - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo é de 03 (três) anos, 
coincidindo sempre com a eleição da Diretoria executiva e dos membros do conselho 
fiscal. 
Parágrafo Único: É permitida reeleições dos membros do Conselho Deliberativo. 

Art. 31 - Perderão o mandato do Conselho Deliberativo o Conselheiro efetivo que faltar 
a três (03) reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa efetivamente 
comprovada. 

Art. 32 - Em sua primeira reunião apôs a eleição em assembléia geral, os conselheiros 
efetivos deverão eleger um presidente e um secretário, com mandato igual ao da 
diretoria executiva. 

Art. 33 - As reuniões do conselho deliberativo deverão ocorrer sempre que necessário 
for, em caráter extraordinário, e de maneira ordinária a cada 3 (três) meses. A 
convocação para as reuniões do Conselho deverá ser por escrito individualmente a 
cada conselheiro, com a data, horário, local e assunto a ser tratado. 
Parágrafo único: As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas pelo seu 
presidente, por solicitação da diretoria executiva, por convocação do conselho fiscal, e 
ainda por convocação de 1/ 3 (um terço) dos seus próprios membros para deliberar 
sobre assuntos urgentes. 
Parágrafo Único: Somente serão válidas as reuni.NençqbigvicteraWêlA com a maioria 
simples de seus membros, ou seja que contarem coiti#ïl bíitiiièiál membros. 
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para as deliberações. 
e) Aplicar penalidades, desde que os interessados da associação o exijam; 	kk" 

f) Convocar a Assembléia Geral sempre que o assunto exigir. ,.
. g) Conceder título de sócio honorário e benemérito. 

h) Aprovar os regimentos internos e regulamentos da associação. 
i) Constituir comissões de sindicância interna e de auditoria nos departamentos, 

depois de denúncias do Conselho Fiscal. 

TITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 
Art. 35 - O Conselho Fiscal, será composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
membros suplentes eleitos em Assembléia Geral, com mandato de 03 (três) anos, 
coincidindo sempre com a eleição da diretoria, podendo ser seus membros reeleitos_ 
Parágrafo Único: Logo após eleitos e empossados em Assembléia Geral, os conselheiros 
efetivos deverão escolher um presidente. 

Art. 36 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar o balanço contábil e prestação de contas da Diretoria, emitindo parecer 
conclusivo a respeito; 
b) Opinar sobre os atos de caráter econômico e financeiro da Diretoria, subsidiando a 
Assembléia Geral nas tomadas de decisões. 
c) Comunicar ao Conselho Deliberativo qualquer irregularidade administrativa 
verificada nas contas, livros, balanços e demais documentos fiscais, sob pena • de 
responder solidariamente com os órgãos a que compete fiscalizar 

Parágrafo único: Em caso de dissolução do Conselho Fiscal, assumirão os suplentes, 
e, na falta destes, será formado novo Conselho Fiscal a ser eleito pela Assembléia 
Geral, em sessão extraordinária, no prazo de 30 dias contados da dissolução, 
para complementação do mandato. 

Artigo 37 - Importará em abandono de cargo ou função, aquele membro do Conselho 
Fiscal que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões 
consecutivas. 

TITULO V 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 38 - O Conselho Comunitário será instituído em Assembléia Geral Extraordinária 
convocada para essa finalidade e seus membros serão eleito em Assembléia Geral para 
mandato de 03 (três) anos, com eleição sempre no mês de junho, será composto por, 
no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas, culturais, esportivas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas e sem firiRcWortati$DM,T! .,to objetivo de acompanhar 
a programação da emissora, com vista '40' ,:r2éjackiA 	o interesse exclusivo da 
comunidade. 	 `°v,--T°°', <gime* 
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a) Orientar e fiscalizar a diretoria executiva em assunto que não são de 
competência da assembléia geral ou do Conselho Fiscal; 

b) Estudar e apresentar a Assembléia Geral, toda proposta para reforma do 
Estatuto. 

c) Deliberar recursos interpostos pela diretoria. 
d) Intervir na administração geral da associação quando for necessário devido a 

fortes indícios de irregularidades e apresentar relatório para a assembléia 
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Parágrafo primeiro: Após instituído e empossados, os membros do Co elho 
Comunitário elegerão entre si na primeira reunião, um presidente e. um secretário 
para dirigir seus trabalhos. 

Parágrafo segundo - O Conselho Comunitário 
legislação vigente sobre o serviço de 
periodicamente elaborar relatório resumido 
programação, bem como sua avaliação. 

cumprirá as atribuições definidas pela 
radiodifusão comunitária, devendo 
contendo a descrição da grade (.1e 

VS 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 39 - As chapas para concorrer a eleição de todos os cargos da diretoria executiva, 
conselho deliberativo e conselho fiscal deverão ser completas com os nomes de todos 
os can didatos aos respectivos cargos e estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada 
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros. 

Parágrafo 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 2° - A chapa vencedora será a que alcançar a maioria dos votos. Se houver 2 
ou mais chapas concorrentes e houver empate na votação, será considerada vencedora 
aquela que tiver como candidato a presidente o associação mais idoso. 

Parágrafo 3° - Sempre que a Assembleia Geral for convocada para eleição de chapa 
completa, o preidente da diretoria deverá baixar uma resolução com a formação da 
comissão eleitoral . A Comissão eleitoral será formada por um presidente, 2 
secretários e 2 escrutinadores escolhidos pela diretoria executiva sendo que não 
poderão fazer parte de nenhuma chapa concorrente e terá validade desde sua 
nomeação que deverá ocorrer ao menos oito (8) dias antes da data da eleição até a 
proclamação do resultado que será logo após a contagem dos votos, se for o caso. 

Parágrafo 4° - Logo após a proclamação do resultado o presidente da comissão 
eleitoral dará o processo eleitoral por encerrado e passará os trabalhos para o 
presidente da assembléia geral que dará posse imediata a chapa vencedora. 

V - DA PROGRAMAÇÃO - DA EMISSORA DE RÁDIO 

Art. 40 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

4" 

•:pàrte, por deliberação da 
arw, este fim, após ter sido 

Art. 41 - Este estatuto poderá ser reformadoA  RgOço 
Assembléia Geral Extraordinária, especialme4ttat 
as alterações sugeridas pelo Conselho Deliberpiner,,,, re) 

9" 
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Art. 42 - A disssolução da associação. ocorrerá segundo decisão de Assembléia G/e e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de"S firma 

Art. 	

congênere, definida na Assembléia. 

Art. 43 - Nenhum membro da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo, diSs   Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário poderá ser remunerado por exercícikr deà,5 
sua função. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44 - A convocação dos órgão diretivos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 
1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

Art. 45 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso 
a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 46 - Este estatuto foi reformado para atender a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2.002, alterada pela Lei 11.127 de 28 de junho de 2005 e Lei 10.825, de 22 de 
dezembro de 2003, pela Lei 9.612/98 e foi aprovado na Assembléia Geral 
Extraordinária realizada no dia 09 de Julho de 2011, e entrará imediatamente em 
vigor na data do registro no Cartório de Registros de Imóveis, Documentos, Títulos -
pessoas Fisica e Jurídica da Comarca de Matão. 

Francisco 	onteiro Fontana 
Presidente 	Diretoria Executiva 

htbiSIKU CIVIL DAb YE55UPIS NAWRIS }JE MP!AU 
Rua José Bonifácio. 1097 - Centra - gatão - SP 

Alberto Scai'oa Varanda - oficial 
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Secretaria da Assembléia Geral 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIO DA ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO PARA DISCUTIR E VOTAR AS ALTERAÇÕES DO ESTATUTO SOCIAL D •  
ASSOCIAÇÃO PARA ADEQUÁ-LA AS EXIGENCIAS DA LEI 10.406, DE 10 DE JANEIRS  
DE 2002 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E LEI 9612/98, E EM SEGUIDA ELEIÇÃO  
DE CHAPA COMPLETA PARA A DIRETORIA E MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTE. 
DO CONSELHO DELIBERATIVO E CONSELHO FSCAL PARA O TRIÊNIO JULHO/20`f1  
A MAIO/2014. REALIZADA NO DIA 09 DE JULHO DE 2011. 	 44_ 1.4.  

4; 1d.... 

Aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano dois mil e onze (2011); reuniram-se à Av. Antonio da SâtIR 
Coelho, 43, Bairro Alto, nesta cidade de Matão, Estado de São Paulo, os associados que assinaram a lista 
de presença, em conformidade com o edital de convocação datado de 24 de junho de 2011 e publicado no 
Jornal "Tribuna Impressa", de n° 4.434, ano 14, página D-7 — Classificados, datado de 29/06/2011, para 
tratar da seguinte ordem do dia: a) Discutir e votar as alterações do Estatuto Social para adequá-lo a Lei n° 
9612/98, pela Lei 10.406/2002 e suas alterações posteriores, conforme cópia do Estatuto com todas as 
alterações que serão entregues aos presentes; b) eleger em chapa completa a diretoria executiva 
constituída de um Presidente,--iim vice-presidenterUm tesoureird;um secretário, um diretor de patrimônio 
e um diretor social e de eventos; os 11 (onze) membros efetivos e 05 (cinco) suplentes do Conselho 
Deliberativo e os 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes do Conselho Fiscal. Às 13h30 
em primeira convocação não houve quorum para a instalação da assembléia e às 14h00 a assembléia geral 
extraodinária foi instalada com os associados presentes e que assinaram a lista de presença que passa a 
fazer parte integrante dessa ata. Com  a instalação dos trabalhos verificou-se que o mandato da diretoria 
terminou em junho de 2006, e que desde então a Associação São José Operário vem sendo administrada 
por uma comissão formada pelos senhores Dejair Montrezor, CPF 396.363.568-15 e RG 5.721.333, Ivo 
Kiogi Atarashi, CPF 005.451.598-06 r RG 9.799.959, Aparecida Elisabete Maester, CPF 084.128.678-74 
e RG 16.559.918, Jesus de Souza Melo, CPF 810.739.768-15 e RG 7.721.245, Eva Eliana Passeri, CPF 
162.144.198-90 e RG 25.109.986-6 e Emílio Gregário, CPF 832.501.908-53 e RG 9.799.812, todos 
presentes nessa assembléia geral extraodinária. O Sr. Dejair Montrezor que vinha se responsabilizando 
pela direção da associação agradeceu a presença de todos e pediu que a assembléia escolhesse uma pessoa 
para presidir os trabalhos e então por aclamação foi escolhido o Sr. Luiz Antonio Cezar de Oliveira para 
presidir os trabalhos e este por sua vez convidou a mim, Eva Eliana Passeri para secretariar os trabalhos da 
mesa. Depois de escolhidos os dirigentes dos trabalhos passou-se a tratar da pauta do dia. O Sr. Luiz 
Antonio Cezar de Oliveira pediu a mim que fizesse a leitura do Edital de Convocação. Em seguida 
passou-se ao item "a" Discutir e votar as alterações do Estatuto social para adequá-lo a Lei 9.612/98, pela 
Lei 10.406/2002 e suas alterações posteriores, conforme cópia do Estatuto com todas as alterações que 
foram entregues aos presentes no ato da assinatura da lista de presença. Como todos tinham as alterações 
em mãos, por sugestão do Sr. Dejair Montrezor e aprovado por todos foi dispensada a leitura do estatuto 
com as alterações. Depois de debates sobre as alterações, o presidente dos trabalhos da assembléia colocou 
o texto conforme estava na cópia entregue aos associados presentes e para a votação de aprovação ou não 
do novo estatuto reformado e por votação nominal pela ordem da lista de presença foi aprovado por 
unanimidade. Em seguida passou-se ao item "b" da ordem do dia: Eleger em chapa completa os membros 
da diretoria executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal para o mandato de 03 (três) anos, com 
posse imediata. Nesse momento a assembléia foi suspensa por vinte minutos para que os presentes 
pudessem registrar chapas completas constituída de diretoria executiva composta de um presidente, um 
vice-presidente, um tesoureiro, um secretário, um diretor de patrimônio e um diretor social e de eventos; 
conselho deliberativo composto por onze membros efetivos e cinco membros suplentes; conselho fiscal 
composto por três membros efetivos e três membros suplentes. Passados os vinte minutos a assembléia foi 
reiniciada e verificou-se que apenas uma chapa foi registrada para concorrer à eleição para o triênio 
julho/2011 a maio/2014. A cha... registrada é assim constituída: Diretoria executiva — presidente: ItIftrt 
Francisco José Monteircin t1/4,5k,  -"relente-  Jesus de Souza Melo; Tesoureiro: Dejair Montrezor; 
Secretário:-Daniela S. Márties),, ' • e  '41 4  eirçtot-de Patrimônio: Antonio Carlos Bandeli; Diretor Social e 
eventos: João Alberto CliZirE 	Del e ti 	— Membros efetivos: 	Braulino GilioIli Júnior,' 

,LvÈneonis 	oc,e; 	.vo  

r\ 	1 

  

. • :••=1:1(.3 ....k.::',4 	Teixeira 
MITENTICP4MX  .::!. 	A,Carna. 

Cristina 

,.x:. 0568AA62 'i7.4 ''' 1 :.  Tersa  
--'  ,....s 	■ 	:"..., 	... 

 

Volume de Processo Digitalizado  (0435635)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 21



	

0 	C"  OFICIAL REC. DE PESS. JUR MATA 
-."`DOC. MICROFILMADO 

	

4
';

o 	-ROLO 5.079 
Ri.. • 

5 
Emílio Gregório,,Aparecida Elisabete Maester; João Batista de Andrade, Ivo Kiogi Atarashi, ClariceAa  
Cunha Fernandes; Sérgio Calera-, Vera Lúcia da Cunha Corrêa,' Antonio Augusto dos Santoi, Pddro 
Romãs. Membros suplentes: Luiz Carlos Cioffi, José Eduardo de Lima, José Roberto Barbosa da Silva, 
Marilene Rodrigues Bastos e Mauro Luis Savegnago. Conselho Fiscal - Membros efetivos: Belfort 
Monteiro Morante, Celso Thadeu Barbieri e Glaysson W. Gonçalves da Silva. Membros suplentes: Eva 
Eliana Passeri, João Paulo de Campos e Wilson Aparecido Soleder. Aprovada pela assembléia geral 
extraordinária a composição da chapa concorrente ao pleito eleitoral, passou-se a votação e como só havia 
uma chapa concorrente foi aprovado o voto por aclamação e colocada em votação foi eleita por 
unanimidade. Assim foram eleitos e declarados empossados para o triênio 09 de julho/2011 a maio/2014, 
para seus respectivos cargos: DIRETORIA EXECUTIVA - PRESIDENTE: Francisco José Monteiro  
Fontana, brasileiro, casado, professor, residente na cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Rua Guido 
Cardim, número 1716, Vila Cardim, portador do RG número 9.107.802-7 e CPF número 083.290.838-02 _ 
telefone 3382-6803; VICE-PRESIDENTE: Jesus de Souza Melo, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, residente na cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Rua Guido Cardim, número 1209, RG 
número 7.721.245 e CPF número 810.739.768-15, TESOUREIRO:_Dejair Montrezor, brasileiro, casado, 
empresário, residente nesta cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Av. Sete de Setembro, número 
1794, Bairro Alto, RG número 5.721.333 e CPF número 396.163_563-15, telefone 3382-1622. 
SECRETÁRIO: Daniela S. Moraes Amoroso,  brasileira, casada, auxiliar administrativo, residente nesta 
cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Av. Benício Pinto de Mendonça, número 251 - Bairro Alto, RG 
número 45.525.562-3 e CPF número 324.954.258-01, telefone 3384-1709. DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO: Antonio Carlos Bandeli, brasileiro, casado, aposentado, residente nesta cidade de 
Matão, Estado de São Paulo, rTãTRua Amazonas, 464 - Bosque, RG número 8.527.148-2 e CPF 
979.654.998-00, telefone 3384-8504. DIRETOR SOCIAL E DE EVENTOS: João Alberto Chiari, 
brasileiro, solteiro, jornalista, residente na cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Av. Siqueira 
Campos, número 2103, Bairro Alto, RG número 41.112.040-2 e CPF número 358 212318-11, telefone 
9280-3488. CONSELHO DELIBERATIVO: Membros efetivos: Padre Braulino Giliolli Júnior, 
brasileiro, solteiro, padre, residente nesta cidade de Matão, Estado de São Paulo, Emílio Gregário, 
brasileiro, casado, soldador, residente na Rua Cláudio Bevilacqua, número 165, Vila Cardim, na cidade de 
Matão, Estado de São Paulo, RG número 9.799.812, CPF número 832.501.908-53, telefone 3384-4764, 
Aparecida Elisabete Maester, Rua Pedro Bigal, 1916, Bairro Alto, brasileira, professora, solteira, RG 
16.559.918 e CPF 084.128.678-74, telefone 3382-9958, João Batista de Andrade, brasileiro, casado, 
auditor, residente em Matão (SP), RG 13.235.459 e CPF 049.619.298-16, telefone 3384-1025, Ivo Kiogi 
Atarashi, brasileiro, casado, profissional de TI, residente em Matão (SP), na Rua Otone Correa, 1125, RG 
9.799.959 e CPF 005.451.598-06, Clarice da Cunha Fernandes, brasileira, viúva, do lar, residente na Av. 
Brasil, 452, Jardim do Bosque, RG 12.561.990 e CPF 268.647.558-78, telefone 3382-7069, Sérgio Calera, 
brasileiro, casado, vendedor, residente em Matão, na av. Benicio Pinto de Mendonça, 611, Bairro Alto, 
RG 19.262.635 e CPF 071.876.438-29, telefone 3382-3687, Vera Lúcia da Cunha Corrêa, brasileira, 
casada, empresária, residente nesta cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Rua Artur Ribeiro, número 
943, telefone 3382-5385, Antonio Augusto dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, RG 1.667.952 e 
CPF 395.687.259-20 residente na Av. Francisco Mastropietro, 2210, Matão (SP), Pedro Romão, 
brasileiro, casado, comerciante, residente nesta cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Rua Basílio 
Bambozzi, 505, RG 33.244.550 e CPF 389.072.249-00. Membros suplentes: Luiz Carlos Cioffi, José 
Eduardo de Lima, José Roberto Barbosa da Silva, Marilene Rodrigues Bastos e Mauro Luis Savegnago. 
CONSELHO FISCAL - Membros efetivos: Belfort Monteiro Morante, brasileiro, casado, aposentado, 
residente na Rua Antonio Silveira Leite, número 1531, Vivelândia, nesta cidade de Matão, Estado de São 
Paulo, RG número 3.167.359 e CPF número 050.724.848-15, Celso Thadeu Barbieri e Glaysson 
Washington Gonçalves da Silva. Membros suplentes: Eva Eliana Passeri, João Paulo de Campos e Wilson 
Aparecido Soleder. Após encerrar os trabalhos da pauta do dia e antes de mandar lavrar a ata dos trabalhos 
os membros efetivos do Conselho Deliberativo aproveitando a presença de todos os membros presentes 
solicitaram um tempo para fazer a primeira reunião e eleger o presidente e secretário do Conselho 
Deliberativo. Por aclamação e1eg " 	Ydf6  -Ffatista de Andrade para presidente e a Sra. Aparecida 
Elizabete Maester para secretã-W.tta7n em .,os - membros efetivos do conselho fiscal se reuniram e 
escolheram em reunião o presÉcte'.6t "1.4 :)nse,111o, kscal e elegeram o Sr. Belfort Monteiro Morante como 
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presidente. Após essas reuniões dos conselhos deliberativo e Tiscal para escolha de se 
presidentes, o presidente da assembléia geral deu os trabalhos por encerrados e eu, Eva Eli na 
Passeri, lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai por mim, pelo presidente 

dos trabalhos da assembléia geral, pelo presidente da diretoria eleita e pelos responsáveis pela 
condução dos trabalhos da Associação São José Operário até aqui, assinada. 

atão (SP), 09 de julho de 2.011. 
2e TAB. 
"2■11. 

Frano o I sé Monteiro Fontana 
residente da Diretoria 

C; 	 /-7 

Eva Eliana Passeri 
Secretária da Assembléia Geral 

Membros da diretoria eleita em 06 de junho de 2003 que se responsabilizaram pela 
'administração da,entidade desde 06 de junho de 2006 até o momento.  
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ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Av. Antonio da Silva Coelho, n° 43 - Bairro Alto, CEP: 15997-072, Matão-SP 

Tel.: (0xx16) 3382-3736 - CNPJ: 54.920.251/0001-13 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Francisco José Monteiro Fontana, na qualidade de- representante legal da 

ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, declaro para os devidos fins que: 

• a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 

casos de apoio cultural; 

• a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 

tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

• a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221. II, da Constituição Federal. 

Matão - SP, 22 de outubro de 2012. 

On vt(c-x, 
Francisco Jcé outeiro Fontana 

Presidente 
CPF n° 083.290838-02 
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ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 4seb N, 
Av. Antonio da Silva Coelho, n° 43 - Bairro Alto, CEP: 15997-072, MatãoP 

Tel.: (0xx16) 3382-3736 - CNPJ: 54.920.251/0001-13 

4'R 

DECLARAÇÃO 

Eu, Francisco José Monteiro Fontana, na qualidade de representante legal da 

Associação São José Operário, vem respeitosamente à presença de Va. Exa, declarar que 

é o responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 

programação, da RÁDIO EDUCADORA FM, na localidade de Matão - SP. 

Matão — SP, 22 de outubro de 2012. 

vi.laArt_cp  
Francisco José Monteiro Fontana 

i dente 
CPF n° 083.290838-02 
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Pe. Marcos Antorup Irai, -43 Paróquia Senhor Bom Jesus 
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ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
ATAS DAS REUNIÕES DO CONSELHO COMUNITÁRIO - LIVRO 01 

ATA DA REUNIÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIA,-':*  
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - PARA ACOMPANHAR A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO  
COMUNITÁRIA FM "EDUCADORA" REALIZADA NO DIA 24 DE JANEIRO DE 2012.  
Aos 24 dias do mês de janeiro de 2.012, reuniram-se às 20h00 na sede da Associação São José 
Operário os membros do Conselho Comunitário para nos termos do artigo oitavo da Lei 9612/98, 
e artigo 38 do Estatuto da Associação São José Operário, acompanhar a programação da rádio 
Educadora Comunitária, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no artigo quarto da Lei 9612/98. A mesa diretora foi constituída por Pe. 
Marcos Antonio Simões Pião, presidente e por Luiz Antonio Cezar de Oliveira, secretário. Depois 
de verificar a grade de programação da rádio que está em vigor e que será colocada em prática 
nos próximos meses e o relatório resumido que foi lido e que será anexado e passa a fazer parte 
desta ata constatou-se que a programação atende plenamente os princípios da preferência 
educativas, artísticas, culturais em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família; não 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias. Após a leitura do relatório, o mesmo foi 
avaliado como tenha atendi-do..._plenamente a legislação. Nada mais a discutir a reunião foi 
suspensa pelo tempor'suficiente p'à-9 a elaboração dessa ata que depois de lida e achada 
conforme vai pelos pre ntes assinada. 
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ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
ATAS DAS REUNIÕES DO CONSELHO COMUNITÁRIO — LIVRO 01 

On_ 

ATA DA REUNIÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIACÃO  

SÃO JOSÉ OPERÁRIO — PARA ACOMPANHAR A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO  
COMUNITÁRIA FM "EDUCADORA" REALIZADA NO DIA 24 DE ABRIL DE 2012.  
Aos 24 dias do mês de abril de 2.012, reuniram-se às 20h00 na sede da Associação São José 
Operário os membros do Conselho Comunitário para nos termos do artigo oitavo da Lei 9612/98, 
e artigo 38 do Estatuto da Associação São José Operário, acompanhar a programação da rádio 
Educadora Comunitária, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no artigo quarto da Lei 9612/98. A mesa diretora foi constituída por Pe. 
Marcos Antonio Simões Pião, presidente e por Luiz Antonio Cezar de Oliveira, secretário. Depois 
de verificar a grade de programação da rádio que está em vigor e que será colocada em prática 
nos próximos meses e o relatório resumido que foi lido e que será anexado e passa a fazer parte 
desta ata constatou-se que a programação atende plenamente os princípios da preferência 
educativas, artísticas, culturais em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família; não 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias. Após a leitura do relatório, o mesmo foi 
avaliado como tenha atendido plenamente a legislação. Nada mais a discutir a reunião foi 
suspensa pelo tempo/sUficiente para a,elaboração dessa ata que depois de lida e achada 
conforme vai pelos pr4sgites4assinada.  

Pe. Marcos Marcos Antonióirn s1 vróquia Senhor Bom Jesus 

Luiz Antonio C ar iveira 	ga Matonense de F. Salão 

Dejair Montrezor — Assoc. os Escritórios de Contabilidade de Matão 

Dr. Cristiano Augusto á/laccagn 	ossi APAE — Matão — SP 

Marcos Roberto de Oliveira — Associaçã• Pr mocional Alpha e Ômega 

Dr. Rodnei Rodrigues — OAB — 82a S eç o — Matão/SP. 
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Marlene Gandin 

Pe. MarcosAntonid"B' 

ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
ATAS DAS REUNIÕES DO CONSELHO COMUNITÁRIO — LIVRO 01 

ATA DA REUNIÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO — PARA ACOMPANHAR A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO 

COMUNITÁRIA FM "EDUCADORA" REALIZADA NO DIA 24 DE JULHO DE 2012.  
Aos 24 dias do mês de julho de 2.012, reuniram-se às 20h00 na sede da Associação São José 
Operário os membros do Conselho Comunitário para nos termos do artigo oitavo da Lei 9612/98, 
e artigo 38 do Estatuto da Associação São José Operário, acompanhar a programação da rádio 
Educadora Comunitária, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no artigo quarto da Lei 9612/98. A mesa diretora foi constituída por Pe. 
Marcos Antonio Simões Pião, presidente e por Luiz Antonio Cezar de Oliveira, secretário. Depois 
de verificar a grade de programação da rádio que está em vigor e que será colocada em prática 
nos próximos meses e o relatório resumido que foi lido e que será anexado e passa a fazer parte 
desta ata constatou-se que a programação atende plenamente os princípios da preferência 
educativas, artísticas, culturais em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família; não 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias. Após a leitura do relatório, o mesmo foi 
avaliado como tenha -atendido plenamente a legislação. Nada mais a discutir a reunião foi 
suspensa pelo tempo suficiente para a elaboração dessa ata que depois de lida e achada 
conforme vai pelos presentes assinada./ 
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SÃO JOSÉ OPERÁRIO - PARA ACOMPANHAR A PROGRAMACÃO DA RA 10 
COMUNITÁRIA FM "EDUCADORA" REALIZADA NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2012.  
Aos 16 dias do mês de outubro de 2.012, reuniram-se às 20h00 na sede da Associação São 
José Operário os membros do Conselho Comunitário para nos termos do artigo oitavo da Lei 
9612/98, e artigo 38 do Estatuto da Associação São José Operário, acompanhar a programação 
da rádio Educadora Comunitária, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo quarto da Lei 9612/98. A mesa diretora foi 
constituída por Pe. Marcos Antonio Simões Pião, presidente e por Luiz Antonio Cezar de 
Oliveira, secretário. Depois de verificar a grade de programação da rádio que está em vigor e 
que será colocada em prática nos próximos meses e o relatório resumido que foi lido e que será 
anexado e passa a fazer parte desta ata constatou-se que a programação atende plenamente os 
princípios da preferência educativas, artísticas, culturais em benefício do desenvolvimento geral 
da comunidade; promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família; não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. Após a leitura do 
relatório, o mesmo foi aafrader-e,omo tenha atendido plenamente a legislação. Nada mais a 
discutir a reunião foi suspensa pelo te?rrpo suficiente para a elaboração dessa ata que depois de 
lida e achada conforme v pelos presentes assinada. 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM 

"EDUCADORA" DE MATÃO — SP  

Programação Diária  

05:00 às 07:00 -  RECANTO DO AMANHACER — Locutor: Milão 
*Música Sertaneja Raiz e cultural. 

07:00 às 08:00  - JORNAL DA EDUCADORA — Jornalistas: Thadeu Barbieri e João 
Chiari 
*Jornalismo dinâmico e de credibilidade. São entrevistados convidados especiais 
oriundos da comunidade, entrevistas com profissionais de diversas áreas, aborda 
assuntos que repercutem no mundo, além das atividades culturais, esportivas e 
demais noticias de Matão e da região / agenda cultural e previsão do tempo. 

08:00 às 10:00  - MANHÃ SHOW — Locutora: Daniela Moraes 
*Programa de variedade com músicas diversificadas / quadros especiais: Momento 
Saúde e Bem estar, Dicas de Beleza, Roda da Fofoca, Vida Animal / Seguindo a trilha 
e o Momento Gospel. 

10:00  — NOTÍCIAS DA MANHÃ — Jornalista: João Chiari 
Em menos de três minutos um bloco de noticias onde os acontecimentos da 
comunidade, da cidade e do Brasil são repercutidos. 

10:00 às 12:00  - CANTINHO DA ALEGRIA — Locutora: Marcinha 
*Um programa infantil voltado para as crianças, jovens e adolescentes que curtem 
ouvir músicas e se divertir. O programa conta com diversos quadros dentre eles de 
culinária, incentivo a leitura e o programete "Viva a Vida" da pastoral da criança. 

12:00 às 14:00  - PLANETA MUSICAL - Locutor: Antonio Carlos Bandeli 
* Um programa que leva cultura através da música (anos 60, 70, 80 e 90 nacionais e 
internacionais), informações sobre o meio ambiente, um programa ecologicamente 
correto apresentado por um membro da Organização "Matão Mais Verde". 

14:00 — NOTÍCIAS DA TARDE — Jornalista: João Chiari 
Em menos de três minutos um bloco de notícias onde os acontecimentos da 
comunidade, da cidade e do Brasil são repercutidos. 

14:00 às 15:00  - COM MARIA SOMOS IGREJA — Comunidade Alpha e Omega. 
* Um programa de coração para coração com oração, evangelho, o santo terço, 
testemunhos, papo jovem, entrevistas, músicas e muito mais. 

15:00 às 16:00  - HORA DA MISERICÓRDIA — Locutora: Marcinha 
*Momento de fé e músicas que tocam seu coração. 

16:00 às 18:00 - DE LÁ DO INTERIOR — Locutores: Claudomiro e Solange 
Machado 
*Momentos de culturas e músicas que o povo gosta, no programa do bom caipira, 
sempre tocando o melhor do sertanejo de raiz e contos populares. 

18:00 às 18:15 - AVE MARIA — São convidados religiosos para falar sobre o assunto. 
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tr, 
18:15  às  19:00 - EDUCADORA NOS ESPORTES — Locutor: Thadeu Barbieri 
*O Programa aborda assuntos dos esportes amadores dos bairros, da cidadefr  
enfoca o esporte nacional, sempre entrevistando atletas da amadores da cidade.  

19:00 às 20:00 - VOZ DO BRASIL 

Programação das 20:00 às 22:00 

Segunda-feira* Catequizar Locutor: Caio Squizatti 
Aborda temas culturais, e assuntos relevantes para a comunidade 

Terça-feira* Musical (Pop Rock) sem locução 

Quarta-feira* Musical (Música Popular Brasileira) Locutora: Solange Machado 

Quinta-feira* RANCHO DE CABLOCO — Locutor: Edmilson 
Sertanejo de Raiz 

Sexta-feira* BAILÃO SERTANEJO — Locutor: Cidinho Bertolino 
Sertanejo Universitário 

22:00 às 05:00 — MUSICAS VARIADAS (MADRUGADA) 

Programação Sábado  

05:00 às 07:00 — RECANTO DO AMANHECER — Locutor: Milão 

07:00 às 08:00 — MUSICAL (Bossa Nova). Artistas matonenses são convidados para 
fazer apresentação e falar sobre o movimento. 

08:00 às 09:00 — HORA DA FAMÍLIA — Pastoral Familiar 
*Aborda temas relevantes para a comunidade, apresentado por membros da Pastoral 
Familiar. 

09:00 às 11:00 — CANTINHO DA ALEGRIA — Locutora Marcinha (membros da 
comunidade participam). 

11:00 às 12:00 — EDUCADORA NOS ESPORTES — Locutor: Thadeu Barbieri 
(entrevistas, comentários e opiniões esportivas). 

12:00 às 13:00 — Musical (POP Nacional) sem locução 

13:00 às 15:00 — MELHOR DA TARDE — Locutor: João Chiari. 
*Um programa de variedades com total participação dos ouvintes, com diversos 
quadros e os eventos culturais da cidade. 

15:00 às 17:00 — BATUCADA BRASIL — Locutor: Alex Silva 
*Toca o melhor do samba e Pagode 

17:00 às 19:00 — HORA DA VIOLA — Locutor: Roberto Soares 
*Toca o melhor do Sertanejo de raiz e tem a participação especial dos caipiras Tonho 
Mineiro e Nho Mário, que contam causos e recitam poemas. 

19:00 às 20:00 — SANTA MISSA 
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--ZA-R-DE OLIVEIRA 
Secretário 	Conselho Comunitário 
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20:00 às 22:00 — MUSICAL (Pop Rock) sem locução 	
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*Um programa que leva a cultura HIP  P HOP aos adeptos e conta com um projeto social ,-  ge,  
22:00 às 00:00 — CONEXÃO HIP HOP — Locutor: Mc Celo 	 4N 

(apresentação de danças e músicas nas escolas) 

00:00 às 07:00 — MÚSICAS VARIADAS (MADRUGADA) 

Programação Domingo  

07:00 às 08:00 — SANTA MISSA 

08:00 às 12:00 — CORAÇÃO SERTANEJO — Locutor: Milão 
*Música sertaneja (Regional, Raiz, Universitário e Viola) / entretenimento e 
participação ao vivo dos ouvintes e artistas de Matão. 

12:00 às 15:00 — MÚSICAS DE SEMPRE — Locutor: Belfort Monteiro 
*Um programa cultural que toca vários estilos musicais como: instrumental / clássicos / 
bossa nova / orquestrada / choro e outros 

15:00 ás 17:00 — Musical (Jovem Guarda) sem locução 

17:00 às 19:00 — EMMANUEL — Locutora: Solange Machado 
*Músicas Religiosas 

19:00 às 20:00 — SANTA MISSA 

21:00 às 05:00 — MÚSICAS VARIADAS (MADRUGADA) — material gravado. 

Ciente: 

Matão, 24 de janeiro de 2012. 

FRANCISCO 	MONTEIRO FONTANA 
Presidente da'  ssociação São José Operário 

).,gCt n:itejar>c W a-v-e-v0~ 

DANIEt,4 S. MORAES AMOROSO 
Secretária da Associação Sãp Jose Operário 

Pe. MARCOS ANTONIO SIMÕES PIÃO 
Presidente dójbnselho Comunitário 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

NOME: RG N°: ORGÃO 
EXPEDIDOR: 

ENDEREÇO: ASS: 

-- 	o 	, 	-5(9-  A 5,3043, SSP/ ssfíSre (:),; 	 .... 	, 	. 	g.,;(5 	- .• o 	'L. 	- k  
,UNWGCli !‘ Ç-DMk CVJVUQQ 	W '1"(. 15V1.3A2,-  .5s-P (517  

A 
',,,_ ■ G 	‘4 	$ e 	/,) 	'.0' 	1 ?, 	40 

mi  a.)ôi,d..„ cy,...a. 	3 	5\a! 
.414.  

i•• 
3 	4.  da. 	• 	• 	/ 

-cç 1) • 	0.,"•... 3~-13,1- ''.."-1..r L'SC e  .0(A-  .0C\ O - (r 66 Q / GQ 

. 	toou'  AclxAck. tookdoeu 43.535r.  £22,6 - G ssf 15P au  Six„\,,, 	(occerye> , V-133 laeMk,0 ..b.. , 	2:.- 	-, 

Tc3 12 nrioÀ-Q,MA- 5.121.33 55p 15-e ft.\) . 0 .1 *lã& 	çc4- 1,,,,ssas_, P.51.  -)  la,k)  iP 	,.. 
igrsu;Nu-CNAiyuct, „o 	é e 140,263.-W.  4 559  .519  QA/..o,;(2anck,;-ns'0201.8 	cti9-13f9La ,;-,L -() ip,  . 00  , 	. 

C/Cot AU6e1:9 I.  Cintillo / 1 W,  3-12, xj7)/.7 p ,eK 	(iiativk 	-- ~0:4 ..40, 

nNfoh no cAgo4' .pf1/41_06 Á ,  67 s-(n ,H) -cÁ sw Y1,-Ç  11}  p-IA wuras -  y 	
I  

JMil J - 	f-,5V6 1  '44 	,, 
3,,r0  AO& 	(-)C CAN^ c9S 	(1,P. /05 .566-0 3 - s 	s/,  Av, C4 A.4 -.as  3416S 	09395 	g 	4 /4.9  

7L-,' .( c5(  	, -7,7‘:-)  
. S. 	..'  6aG - C.,  

8. E.U.  Y.9.4,-- 3 

04(9/-Í7  
sseise 
55? 	? 

. . ,-•.~.  

. 	, 	. if 	,._ 	2/ 	t/,  ,,W,./ 
it____„ fio ; = 	--, 	• - 	Scrfb.ced:C  axt... , ,..,,,., 

., 	 4  

4, 	,- 
--g~,.... 0.A4LA-. 

Fe  L „,.,.f.„, 	GzweiNE,ve 5 

FLOaC  	VI  ~ 

\ 3 74  • \-‘>•• 	1- 	•  

• 1 . . / .FTEMONNW 	
I 	I k 	1 iá~i 

e 5 . o 41; 	64 
8 Qz 	1 

5S P  1  SP 
.5 

a/c) 	• At_ 	O 
iz,L.e 	f(3"1 	/Z?-il 	_i 	90 

.___ 

Law.u,M:lí*../ 
Xe) e' 	i s i 	?tz 4, 
Pffi~119~11 

- 

	

	 '1,4  4 e;  de_ , 

WIA.Mie  

eadreZer 

 .. ar-............ _ 	3g aw_j  5 P
Sr 5 F 

Pli ur~-, 
d. (01. 	_-.....,:)--.7 ,, 	55; 	ii" 	- 

Kg p , 	, 1 ,riegffl~k9,ill. 
R . CL) I`s i-tiNv-)ci-a iLi '  cwS 

.65- 	1 

na .deff~ 

r 	- 0.42Jo  dffliffie 

PM,MR,Mrr' 

66915811 S SP )5 P 
Wr_API~ 

1FAM"rdel 

_....~0-ri■rf 

~4'4 i 

 _Amer- 

.....-
rir 

IMIA'A111~MEIL911~71~ 
k 	.135  ,  G .2  P 

13, 231-, z.0 

55/2 1SP 

ss-e 	0  
- 	' 	L-Mg 

, 	Jau 	• , ... 	,s-kop,   
. 	 3-1• hW_ 	 __ 	,.,. 	.,,_, 	. _s . -PRIffn 

Volume de Processo Digitalizado  (0435635)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 33



çf"'"'N 
h 

,--.4-,,,,-. .4,,(-A  ,,G RÉ 6,,„„4 , 	, 6 , 67 (2. )37.y- s.ç f f / s. ,(' Av-, St 	.eme ;v1, ca „ ,,,,,i ,2a -' 	roti_i0-. f1{zAct, 4 

4 	Ov 	A->3.13. YY-1 .1_ G• 	A taCti, e.  41.455 .  o/-46,-.2s s 	159 
, 

-Q. , -w.,-,-,.5, 	er-rv,lt.,,„., 	mc.- 	- (2~  01à-18% 
4 	itue2rx~i---  r. oiti; los - 3s 	s P ftv o mit-Rit.stmoi4 a 3t-  cftwo», g‘l -§4( ; 	fir (<or 
014)T0r0 G.Dumoyur „Íl-tv 9. SP-1.6qA1 55e Se Ro4 icAta9R -s, G .  'OG Ce-2J m.140 2.4,-( /01  t, # 

ik_kr:ktga)-01~2/5 ay-~9so Á45".5-025'.5-6,2-  .3 sS12) çe 6) . " e-r,, 	P.de fryArctoy.c. 	Q251 	0  . '  %  - 	)1/ M49friaM-ryx"glo 

Volume de Processo Digitalizado  (0435635)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 34



LAUDO DE 
ENSAIO - TX 
Norma 01/2011- RADCOM 
Subítem 20.3 Inciso "J" 

ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

Processo n° 53830.001755/1998 

Engg Eusébio Leonel Gonçalves 
Tel.: (11) 3739-3244 
eusebioleonel@gmail.com  
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Resp: 
Eng° Eusébio Leonel Gonçalves 

Cliente: 
Associação São José Operário 

LAUDO DE ENSAIO 

1- Interessado: 

• Entidade 
	

: ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

• Endereço 
	

: Av. Antonio da Silva Coelho, 43 

• Localidade 
	

: Matão - SP 

~~CEP 
	

: 15997-072 

II -Egfaio :  

• Motivo do Ensaio 	: Renovação da Licença de Funcionamento 

• Serviço 	 : Radiodifusão Comunitária 

• Local do Ensaio 

• Data do Ensaio 

• Equipamento 

• Homologação no 

• Categoria 

• Número de série 

: Av. Antonio da Silva Coelho, 43 Matão-SP 

: 30/10/2012 

Transmissor de FM - 25 Watts - Mod. TEC113 

038400-XXX0345 

2B 

4004 000674 

III - Fabricante : 

• Razão Social 

• Endereço 

• Localidade 

• CNP] 

: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

: Centro Emp. Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 

: Santa Rita do Sapucaí - MG CEP 37540-000 

: 71.227.748/0001-70 
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Cliente: 
Associação São José Operário 

CREA N. ° 
060117.347-1 

Datar 
30/10/2012 

  

Pãg: 
218 

IV - Função do Transmissor 

PRINCIPAL 
	

RESERVA 

V — Medição: 

■ Frequência: 

Nominal EI 104,9 MHz 

Medida EI 104.899.850 Hz 

Obs.: Medição realizada em ambiente normal. 

■ Resposta de áudio (mono): 

Frequência [Hz] 25% - Modulação 50% - Modulação 100% - Modulação 

50 -1,5 -1,6 -1,9 

100 -0,9 -1,1 -1,0 

400 -0,2 -0,1 -0,4 

1000 O O O 

5000 6,0 6,1 5,9 

7500 8,1 8,1 8,0 

10000 9,0 9,1 9,1 

15000 8,3 8,6 8,4 

Resp: 
Eng° Eusébio Leonel Gonçalves 
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Cliente: 
Associação São José Operário 

CREA N. ". 
060117.347-1 

Data: 
30/10/2012 

  

■ Distorção Harmônica de áudio: 

Frequência [Hz] 25% - Modulação 50% - Modulação 100% - Modulação 

50 0,39 0,33 0,23 

100 0,42 0,39 0,26 

400 0,42 0,35 0,22 

1000 0,41 0,37 0,23 

5000 0,41 0,36 0,28 

7500 0,43 0,39 0,23 

10000 0,44 0,36 0,24 

15000 0,45 0,31 0,25 

V — Nível de Ruído da Portadora (FM): 

Valor Medido: 

 

-60,4 dB 

 

Abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da 
portadora por um sinal senoidal de 400 Hz 

VT - Nível de Ruído da Portadora (AM): 

Valor Medido: 

 

-54,0 dB 

 

Abaixo do nível correspondente a 100% de modulação 

Rup. 
Eng° Eusébio Leonel Gonçalves 
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VII - Atenuação de Espúrios e Harmônicos: 

• Para emissões superiores à portadora sem modulação 
• Frequência : 104,9 MHz 
• Potencia : 25 Watts 

Atenuação [dB] 

20  Harmônico .?... 57 

3°  Harmônico k 57 

40  Harmônico k. 57 

50  Harmônico k 57 

6°  Harmônico ? 57 

7°  Harmônico ..>_. 57 

8° Harmônico k 57 

90  Harmônico ?.. 57 

VIII — Informações Específicas para Estereofonia: 

• Gerador de estéreo: 

Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo 	: TEC103 

• Medições: 

O Frequência de subportadora piloto = 19.000,18 Hz 

O Variação máxima da frequência = 10 Hz 

     

Resp: 
Eng° Eusébio Leonel Gonçalves 

CREA N. ". 
060117247-1 

Data: 
30/10/2012 

Cliente: 
Associação São José Operário 

Pag: 
4/8 
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Cliente: Reg,: 

Eng° Eusébio Leonel Gonçalves Associação São José Operário 

,(21111■ 

• Separação estereofônica: 

Frequência L[dB] R[dB] 

50 47,60 45,90 

100 45,90 48,00 

400 45,60 47,60 

1000 46,80 48,00 

5000 45,90 45,10 

7500 46,60 45,90 

10000 42,70 46,50 

15000 42,80 48,80 

• Diafonia: 

Frequência [dB] 

50 50,9 

100 49,8 

400 48,6 

1000 49,9 

5000 40,6 

7500 48,9 

10000 46,6 

15000 43,8 

IX — Observações Visuais no Transmissor: 

• Placa de identificação (traseira): 

Modelo: TEC113 
Potência: 25W 
Frequência: 104,9 MHz 
Consumo: 100 Watts 
No Série: 2471/B 

Certificado de homologação: 038400-XXX0345 
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CREA N. °. 

060117.347-1 
Data: 

30/10/2012 
Menta: 

Associação São José Operário 
Pág: 

6/8 

    

• Medidores do estágio final de RF 

Corrente Contínua do Coletor 1,9 A 

Tensão Contínua do Coletor 24 V 

Potência direta de saída 23,9 W 

Potência Refletida 0,4 W 

• Existência de tomadas de amostra de sinal, para fins de medição: 

a) Modulação; 

b) Frequência. 

• Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

• Temperatura Elevada (Temp.), 

• Sobre corrente (Overload), 

❖ Potência Refletida (Reflected), 

❖ Estado do PLL (Lock), 

• Existência de dispositivos externo de ajustes de Potência e Frequência: 

❖ Inexiste 

• 	Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

Por não conter pontos de tensão superiores a 220V, dispositivos de segurança 

pessoal são dispensáveis nesse modelo de equipamento. 

Resp: 
Eng° Eusébio Leonel Gonçalves 
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rubrica 	• e que faço uso". 

X - Instrumentos utilizados no ensaio: 

• ANALIZADOR DE ESPECTRO - TEKTRONIX 2792 
• FREQUENCIMETRO - HP 53508 
• ANALIZADOR DE ÁUDIO - HP 8903A 
• DEMODULADOR DE ÁUDIO PADRÃO - ANRITSU MS61A 
• GERADOR DE ESTÉREO - FUTURE 2002 
• WATIMETRO - BIRD THRULINE 
• ELEMENTO DE WATIMETRO - BIRD 5000B1 
• SECÇÃO DE LINHA RIGIDA - BIRD 4715-000 
• CARGA RESISTIVA 
• ANALIZADOR DE FM E MONITOR DE ESTEREO TFT MODELO 884 

XI - Declaração do Profissional 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

O presente laudo consta de 08 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

Eng° usepio L:... 
C -a n°. 
ill Rua Carlos Lisdegno Carlu 

CEP: O 
Fone: (1 ) 3739-32 

e-ma" :  eusebioleo 

• • 11 .1 

nel Gon•-; Ives 
7.347-1 

Butantã — São Paulo — SP 
00 

(11) 377 046 
1 	mail.c m 

Reep: 

Eng° Eusébio Leonel Gonçalves 
CREA N. ". 

060117.347-1 
Data: 

30/10/2012 
Cliente: 

Associação Sâo José Operário 
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Cliente: 
Associação S.ão José Operária 

CREA 
060117.347-1 

Date: 
30/10/2012 

  

XII - Parecer Conclusivo 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora 

em Frequência Modulada, Anexo à Resolução 67 de 12 de Novembro de 1998 e suas 

alterações, e, de acordo com a Norma Complementar 01/2011 do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária aprovada pela Portaria 462 de 14 de outubro de 2011, 

DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de 

ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." 

São Paulo, 30 de ou ubro de 012 

C4C5,,, 

— 

Engo Eusébi Le 
Crea n°. 	.1 

Rua Carlos Lisde• no Carlucci, 2 
CEP: 05 

Fone (11) 3739-32 
e-mail:  eusebioleon 

el Gonça ves 
7.347-1 
Butantã ão Paulo — SP 

000 
(11) 3773-8 

mail co 

Resp: 
Eng° Eusébio Leonel Gonçalves 

pág: 
8/8. 
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo 1- Mortlig  C40 
•:.; 

Pági  Olp 

11"1 Anotação de Responsabilidade Técnica ART 
.\*204' Lei no 6.4%, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou 

92221220121481264 

	 1. Reaponsivel Técnico --- 

EUSEBIO LEONEL GONCALVES 
Titulo Profissional: Engenheiro BeirdnIco 

Empresa Contratada: 

RNP: 2604849534 

Registro: 601173471-SP 
Registo:  0000000-SP 

	 2. Dedos do Contrato 	  

Contratante: Associação São José Operário 	 CPFICNPJ:54.920.251/0001-13 
Endereço: Avenida ANTONIO DA SILVA COELHO 	 43 
Complemento: 	 Bairro: ALTO 
Cidade: MatilO 	 UF: sp 	 CEP: 15997-072 
Contrato: Sem número 	 Celebrado em: 30/10/2012 	Vinculada é Art n*: 

Valor. R$ 690,00 	 Tlpo de Contratante: Pessoa Jurídica de direito privado 
Aça° Institucional: 

	 3. Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Avenida ANTONIO DA SILVA COELHO 

	
N-: 43 

Complemento: 	 Bairro: ALTO 

Cidade: Mattio 	 UF: SP 
	

CEP: 15997-072 

Data de Inicio: 30/102012 

Prelistio de Término: 31/10/2012 

Coordenadas Geográfica*: 

Finalidade: Outro 	 Código: 

Proprietário: Associe/0o Sào José Operário 
	

CPF/CNPJ: 54.920.231/0001-13 

4. Atividade Técnica 	  

Quantidade 	Unidade 

Execução 
1 	 Ensaio 

	
Sistemas de 
	

de Comunicw5o 	25,00 	 watt 
Telecomunicação 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observaiip5ea 

Laudo Técnico de Ensaio em Transmissor de FM -25 Watts - TEC113 

—■••■•■-••••• 6- Declereçtlee 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de ABNT, na legIslaçào específica e no Decreto ri° 5.296. de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam as atividades prollsoionals acirres relacionadas. 

Eubia !,gari Gorotes 
EA 01.117.347-1 
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LAUDO DE 
VISTORIA 
Norma 01/2011- RADCOM 

ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

Processo n° 53830.001755/1998 

Ene Eusébio Leonel Gonçalves 
Tel.: (11) 3739-3244 
eusebioleonel@gmail.com  
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4r" G-bd 
LAUDO DE 'VISTORIA TÉCNICA— RENOVAÇÃO DE OUTORGA  toup, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 - 4. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IsIÃ{ol 	Ir1oislÉ1  

I 	I 	I 

 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

 uAÃOi)  	1 5  1 4  1 7.32  1 1 2  1 1 I ° 1 1 ° H I 1  I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDII101 	lElpluiciAlploIRIA1 	. F1m1111111 	[I 	1 	1 	I 	1 	1 'II 

Portaria de Autorização n° 	384 	de 31/07/2000 Publicada no D.O.0 de 	10 de 	Agosto 	de 	2000 

Decreto Legislativo n° 	267 	de 	13/11/2002 Publicado no D.O.0 de 	14 de Novembro de 	2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1A1V1E NlIIDIAJ 	IATNITIOIN1U O1 	D1A1 	IS 11L1V1A1 	C101E111-110 	14131 

clEINBtiffrRrtio l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 imiAtcr7ÃAProi .1 1 1 1 1 1 1  

L 	CrAIDErornrAÃO1)1 msurpi  121,113 ic.?1,1DrIA.Dg:;DGIR4AFrgAisc,12,,,,,4,2,,,,,w, 

- A sede da entidade encontra-se a menos de Ilan do sistema irradiante? 
	

NÃO ri 	SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

lAlvIEINIIIDIA1 IAINITIOINI 1 1O1 IDIAI l SIULIV1AI 1C101E1L1H101 4131 
BAIRRO 

ICIEiNITIR1OJ 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 	1 1 IMIAITÃA7°1 1 	1 1 1 1 1 1 1 
 GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 	S 1111FP 1  1211   1°1 3 
COORDENADAS 

 °I 2 	4 I 2 1"1  (w) 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo 8 . "Outras informaçCies de interesse") 

lA í vjElfrkipj)Priki IAÍNITIoINII101 1D1A1 IS1IILIVIAL IC I OIEILIHIO1 1413  
BO 	 CID 

[51EINIT
AIRR

IR1 0111 1 1 1 1 1 1 1 111 1  ImIAITIÃ

AD

1
E
01 111 1 1 1 111 

1 	1 	I 
CIDADE 
 IDAIDE 

 (CONTINUAÇÃO) 
 1 1 	SUI FP  1  1  2  I 1  1°1 3  ICI53C1riAlS1 

 GEOGRÁFICAS 
 1 2  1 1  11 4 	11  (W) 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

ITIEIC!LIAIR1 lEiQIU1IIPJ lEIL1 11 11  E I T I R /1 O I1 N I I [ C I1 O I1 S I1 	1  r L 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 

T1E1C1111131111111111012151,101  watts  101017  
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

12151,1 O 1 Watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

110141,1 9 1 milz 

1T1D1A111111  

N° HOMOLOGAÇÃO 

1 1 1 7 1 ° I 3 1 0 H1 4 1 5 1 

12131,1 9 1 Watts  

FREQUENCIA MEDIDA 

1110 41,1819}91815immz  

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (Se houver) 

FABRICANTE 

ImloINJTIEILI IsNsITIE]miAlsi 111:E1 IclolmluINIIIcIAlçlolElsi ILLT] 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

MITIF1M19181111111111 12151,101  N~  191116f-10161-W311121 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

L2151,1 9 1 watts  
FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 1 0 1 5 1: 9 1 0 1 0 1 4 1 8  yffiz  

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 	 NÃO 	 SIM Tx1 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DAANTENA 	 MODELO 

	

Jm loINITIEILI Islii sIII Iclolml uINI IL ITIDIAI 1 	ImiTID IIIP111010H 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

0101,101 	12131,101 	i 01 0 	2 151'101 	 101519191.101 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima 
licença expedida? 

7- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	

111 1 1 	I RIG1 c'r2DiLici 3  
COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM100m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 

11,101m 	 , 	21 O 1dB 	 1 	111 , 12161dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (T) 

101,17151  

    

--- 	12151,1 O 1 Watts  

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1110141.1 9  yifiz  

NÃO X 
	

SIM 

Perdas na linha (PL)=LAL 
	

Eficiencia da linha (T) = 10 
10 

100 
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DATA 

171/11101/121011 	2 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

1. O transmissor auxiliar encontra-se desligado e armazenado nas dependências da emissora.. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA; 

• WATTÍMETRO BIRD THRULINE 
• FREQUECIMETRO OPTO-ELETRONIC 
• GPS-12 — GARMIN 
• TELEMETRO BUSHNELL 

10— DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1E1U1SIEIBH01 ILIEIO1NIEILI 10101N1ç1AILIvIEls1 1 111111 1 1  
ENDEREÇO 

1R1u1A1 1c1A1R1L1o1s1 11,111s1DIEIGIN1o1 1c1A1RILlulcIcll 1412101 1  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

	

I  1 1 
CIDADE  

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I B I 1J 1 T 1 A 1 N I T I A 1 	1 1 1 1 1 DE  	 F  

I S 1 Ã I °1 	I P I A 1 U I L I °1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I S I P  
REG.CREA 	 FORMAÇÃO 

101610111117131417111 lEINIGIE1N1HLEIIIR101 lEILIEITIRIOINIIIC101 1  
CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

4 1 5 1 5 1 3 1 6 1 - 1 ° 1 0 1 0 1 	1 	1 1 1 1 1 - 1 3 1 7 1 3 1 9 1 3 1 2 1 4 1 4 1 	1 	1 	1 	1 - 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
E-MAIL 

e1uls1elbli1011ieloiniel1l@ 	I 	I 	1.1C101m1 	1 	1 	i 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
LOCAL 

Ã 01 IPIAIUIL 

ASSINATURA 
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EUSEBIO LEOIS áN 

Associação São JoSé O 
	

ri 

È 740Fisys.sso.14,s-gi 

er,2t I lec-tt(.6.  
CPF/CNPJ: 54.920.251/0001-13 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo 1-11,Arttick 	A 

Pâàiiia 2 
	9. Informações .1 1/4, 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no sito do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito vnew.creasp.org.br  ou www.confea.oru.br  
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional • do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br  
tal: 0800-17-18-11 CREA-SP 

•••.,...■•■■•■•••••■■■■• 
if■/..•••■•■=11• 

  

7. Entidade de Classe 

- 68 - SÃO PAULO - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SEESP 

8. Assinaturas 

Declarcreerem verdadeiras as informa es acima 

	 de 	  

Valor ART R$ 40,00 
	

Registra. em: 16/10/2012 	Valor Pago R$ 40,00 
	

Nosso Numero: 92221220121398993 Versão do sistema 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CONUNICAÇIO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS - MINISTÉRIoS, BLOCO "R", SOBRELOJA, SALA 100 

BRASÍLIA - DF 

CE?: 70044900 

Al C d bs-- Dr ,t GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
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ASSOCIAÇÃO SÃO J03. OPERAR 

AV: ANTONIO DA SILVA COELHO N2 43. - BAIRRO ALTO 
MATÃO -SP 

CEP: 15997-072 - 

CX. POSTAL N2  95 

RADIO EDUCADORA COMUNITÁRIA DE MATO 
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MP AR 

FONE 

4 

si?cíoi,a_-  74506  eS-P18(4-4S muos4c2los 	Loco  

1 

02 

PESO (kg) O  

SEDEX... 

1115111 I 111 

X 15316919 5 BR 

DESTINATÁRIO 17) w /_ 
 1—e/2  ° 

C/2 C- 144/A- 	(e-o-to 

ENDEREÇO 

UF 
CIDADE 

L1 i4 
CEP 

ÍNI 

Material reciclável "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 

FONE (..f 6 ) 

3382 3-6 

UF 

ComvÁli cAc2oes 

www.correios.com.br  

E 

CORREIOS 

?yc eiinvo  &(e-49A)/e4 

CORREIO( 

o 

CIDADE 

REMETENTE 

Pfé0P,e/' GÇ4  
ENDEREÇO 

94014 1(4)-cd&01,2 

-12 ri 
CEP 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

=Mudou-se 

=Recusado 

rnDesconfiecido 
=Não procurado 

=Endereço Insuficiente 

=Não existe o número indicado 

=outros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1a: 	/ 	/ 	às 	h. 

2a: _ /_ /_ às 	h. 

3a: 	/ 	/ 	às 	h. 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsável 	 Visto 	  
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Locaiidade/UF: MATÃO/SP Número: 53000.052601/2012 

Entidade: ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO 

Aviso: 	4 	Canal: 285 

Sim 1. Entregou documentação tempestivamente? 

Página 1 04/06/2013 

Identificação do Processo 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate'? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

Além da documentação elencada acima, a entidade encaminhou as certidões referentes às alíneas "c" e "d" do 
subitem 10.8 da Norma (Fiscal Nacional, Seguridade Social e FGTS) - Fls. 05 a 07. 

Restou pendente a seguinte documentação: 

a) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes; e 
b) certidões do subitem 10.8 da norma (Fiscal Estadual, Fiscal Municipal, Folha de Antecedentes da Polícia Federal e 
da Polícia dos Estados e Certidões Criminais Estadual, Federal e Eleitoral dos dirigentes). 

O' 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo 
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Natália Froemming 

0405/2012 
	 Pâghno 2 
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SGO MU ' nio  
iret 	

CP 
h. a' 

-S2 Fls. 	O 

'......„à3 Rubtica  8, 
i'di  CA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1503/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.052601/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação São 
José Operário entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Matão / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; e 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Estadual e Municipal do local onde está sediada. 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f' e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 
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SAMIR AMANpGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-G ral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.05260 /2012/CGRC 

III. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. 

IV. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1. alínea "k-  da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea 	subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem corno 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea 	subalinea "f.2-, da Norma n° 1/2011. 

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, CL' de junho de 2013. 

4d----45,TATÁLIA-FROE 
Chefe de Servi o 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n
1 
 503/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, C") 	de junho de 2013. 

2 de 2 
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SAMIR AMA O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° a2 4 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 5/  de junho de 2013. 

Ao Senhor 
FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO FONTANA 
Representante Legal da Associação São José Operário 
Avenida Antônio da Silva Coelho, 43 — Bairro Alto 
15.997-072 	Matão — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.052601/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.052601/2012, na 
localidade de Matão / SP, no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1503/2013, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 
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COM ias 	

0‘. 

!?Tç 
ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

Av. Antonio da Sirva Coelho, 43 - Mate-u) - SP 
YVTJ: 54.920.251/0001-13 - Inscrição iviuniciparull,77 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ILMO. SR. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

REFERENTE:  OFICIO N° 2817/2013/CGRC/SCE-MC de 08 de junho de 2013 

Senhor Coordenador-Geral; 

A Associação São José Operário, mantenedora da Rádio 

Comunitária na cidade de Matão (SP), vem através deste para sanear as 

pendências apontadas, encaminhar a documentação solicitada no oficio supra 

citado, conforme descritos na Nota Técnica n° 1503/2013/CGRC/SCE-MC, 

número 2, Inciso I, letras "a", "b" e "c", Inciso II, III, IV, V, VI e VIL 

Sem mais, reitero os protestos de consideração e apreço. 

Matão (SP), 03 de julho de 2013 

Francisco 	é outeiro Fontana 
Presidente- CPF 083.290.838-02 

\111-4,-  f: 5300ú . D5.2)  01 / 114 f NIS'T ÊF! 10 DA $ 1:  OM UNICA ç UE
E P.A SÍLIA • DF 

53000 041350,2013-15 

SE APASCE 
010712013-0g:53 
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Francisco José Monteiro Fontana 
Presidente — CPF 083.290.838-02 

A/11,4  
Jésus de Souza Melo 

Vice-Presidente — CPF 810.739.768-15 

_ASSOCIAÇÃO SÃO JOSE OPERÁRIO 
5tv. Antonio da Sirva Coelho, 43 - .latão - SP 
C.NTJ: 54.920.251/0001-13 - Inscrição ..7v1unícipat111.177 

is. 0$ 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  LÀ 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob n° 54.920.251/0001-13, DECLARAMOS 

para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 

9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

D r Montrezor 
Tesoureiro — CPF 396.363.568-15 

/00-ria e iadet 2Uu'ri)-n,EA~ n-v-vt9`z,,Arc9-  
Daniela da Silvá Moraes Amoroso 

Secretária — CPF 324.954.258-01 

António Carlos Bapdeli 
	

João Alberto Chiari 
Diretor de Patrimônio— CPF/979.654.998-00 

	
Diretor Social — CPF 358.217.718-11 

Matão (SP), 25 de junho de 2013. 

Endereço para correspondência: Avenida Antonio da Silva Coelho, n°. 43, na 

cidade de Matão, Estado de São Paulo, CEP 15.997-072. 

Telefone para contato: OXX-16-3384-7424 

Correio eletrônico (e-mail): contatoaradioeducadorafm.com.br  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

 

Ç.:41,  Receita Federal 

  

_ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4~4 	

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INscRiçÃo 
54.920.251/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/05/1986 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...moto* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV ANTONIO DA SILVA COELHO 

NÚMERO 
43 

COMPLEMENTO 

CEP 
15.997-072 

BAIRRO/DISTRITO 
BAIRRO ALTO 

MUNIC/PIO 
MATAO 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mr***9nk* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**1....~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/06/2010 às 10:17:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 17/06/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 31. REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N° 2013.0000111685 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO — Sistema de 

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de 

Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) 

neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de 

ASSOCIAÇÃO SÃO JOSE OPERARIO, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 54.920.25110001-13. 

CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 

30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada 

nesta capital do Estado de São Paulo, aos 20 (vinte) dias do mês de junho de 2013, às 06:53. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente; 

b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3' Região os dados de identificação a 

que se refere o parágrafo único do art. 2° da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em 

sendo necessário; 

c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os 

dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 

d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante 

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 

confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 

certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 80aeac44 88cafab8 95fe6903 
4ec6e650 87b4d0ab; 

Página 1 de 2 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 54.920.251 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 3533285 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	20/06/2013 07:01:06 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http:11www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

15990-240 - RUA CRESTE BOZELLI, 1165 CENTRO MATA() SP 

Certidão Negativa Débitos Mobiliários 
Número 17254/2013 

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar qualquer dívida de responsabilidade 
do contribuinte abaixo qualificado, que vier a ser apurada, certifico que não constam, até esta data, 
nesta divisão, pendências em seu cadastro, relativas aos créditos tributário e fiscal. 

Identificação 
CCM 111177 

Contribuinte ASSOCIAÇÃO SAO JOSE OPERARIO 

CNPJ / CPF 54.920.251/0001-13 

IE/RG 

Endereco 

Bairro 

Atividade 

AV. ANTONIO DA SILVA COELHO, 43 

BAIRRO ALTO Cidade: MATAO Estado: SP 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AS FAMILIAS E COMUNIDADES 

ATENÇÃO: Esta Certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias. 

Matão, Quinta-feira 20 Junho 2013 
Número: 17254/2013 
Inscrição 111177 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da Internet: 
http://www.matao.sp.gov.br  

ATENÇÃO Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 54.920.251/0001-13 
Certidão n°: 31741283/2013 
Expedição: 20/06/2013, às 14:06:25 
Validade: 16/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 54.920.251/0001-13, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

uge t, 3c : C' rld 	 .br  
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Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Matão 

TRIBUNAL 771CJLIMCA 

SP 
3 DE M72.111t0 DL.  lel 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Referente ao Pedido 00000004 de 26 de Junho de 2013 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
26/06/2013, verificou nada constar contra: 

CNPJ:549202510001-13 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$17,50, foram pagas na forma da lei. 

Matão, 26 de Junho de 2013. 

4—
‘10~1k-A.Càa. 

ANA MARIA DE SOUZA M.CASADORE 
Escrevente-Chefe 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000004, Identificação= 75154 e Data= 26/06/2013. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°20762612013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FRANCISCO*JOSÉ*MONTEMO*FONTANA, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de LUIZ FONTANA FILHO e EULÁLIA MARIA MONTEIRO 
FONTANA, nascido(a) aos 18/01/1964, natural de MATÃO/SP, Documento de identificação 
91078027 SSP/SP, CPF 083.290_838-02. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpfigov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 21:17 de 24/06/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0435635)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 66



ATESTADO de 	 secretaria da 

Antecedentes Criminais 
	segurança pública 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gurnbleton Daunt 

cortlw). 
GOVERNO DO E EDI4 DE 	0.0  

SÃO PAtfirO 09 00; 

Imprimir 1 Retorna 

Nome: FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO FONTANA 

Número do RG: 9107802 - 7 

Nome do Pai: LUIZ FONTANA FILHO 

Nome da Mãe: EULÁLIA MARIA MONTEIRO FONTANA 

Data de Nascimento: 18/01/1964 

Data de Expedição informada: 04/12/1996 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 21/06/2013, às 08:48 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  informando 
o código : 
2015faa2-8a6d-4a47-ba16-2ed0d079183d 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: FRANCISCO JOSE MONTEIRO FONTANA 
Inscrição: 057150030167 Zona: 170 	Seção: 8 
Município: 66877 - MATÃO 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 18/01/1964 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: EULALIA MARIA MONTEIRO FONTANA 
LUIZ FONTANA FILHO 

Certidão emitida às 20:18 de 24/06/2013 

Esta certidão-de-crimes-eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http•//www tse 	por 	meio 	do 	código 

YR1A. U 70Q.VDVN. LKM 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS A D3 UNTOS 

N°da Certidão 20130001061538 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: FRANCISCO JOSE MONTEIRO FONTANA , ou vinculado ao CPF de número 
083.290.838-02, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a tituiaridade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
wwwjfsp j«s L  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4DIRE210 hLEQYI 
Fl3h4QMEZ6GXaM4T 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de junho de 2013 às 22h13min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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.unim 
,‘ 	(3,  Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
.0 I xs 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Matão 	re 
 

Referente ao Pedido 00000005 de 26 de Junho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
26/06/2013, verificou nada constar contra: 

FRANCISCO JOSE MONTEIRO FONTANA* 
GS3ODJTDP KPTF NPOUFJSP GPOUBOB* 
HTCPEKUEQ LQUG OQPVGKTQ HQPVCPC* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 	* * * * * * * * * * * * -k * * * * * 	* 

* 	* * -k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 

* 

* 

RG:9107802-7, CPF:083290638-02, nascido(a) em 16/01/1964, em Matão-SP, filho(a) de 
LUIZ FONTANA FILHO e EULALIA MARIA MONTEIRO FONTANA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão, 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$17,50, foram pagas na forma da lei. 

Matão, 26 de Junho de 2013. 

.4_,no.nortçã1/4QL 

ANA MARIA DE SOUZA M.CASADORE 
Escrevente-Chefe 

11111111111111111111111 1 I l 11 l 111 11111i11111111 1 11111 11111  
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000005, Identificação= 54540 e Data= 26/06/2013. 
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DENDLICA FEDERATIVA DO DRASIL  

ESTADO DE SA0 PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENT1EICAÇA0 RICARDO GUADILETON °AUNT 

t 
Du I iruc,fot 

CARTEIRA DÉ IDENTIDADE. 

MATA0 --SP 	 18/JAN/1964 

POC ORIGEM MATA0/ SP 
MAT1O 
CG: LV Et50 /FLS .195 /N 005766 

L"  083290838/02 
==. 	, 

ASSINATURA 00 DIRETOR 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 	 DATAUE 

"Al 	9.107.802-7 E"E"A° 04/DEZ /96 
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omu . 1 

Vencimento da Fatura: 06/0  

(A) Pagamento Mínimo (8) Pacnrcegniksto3n, 	4g• Total da Fatura 

its 1.257,79 RS 194,95 as 

r4CREDICARD 
www.credicard.com_br 

Goid Fatura Mensal 
Número do cartão 
XXXX XXXX XXXX 6639 
CAPITAIS 4001 4611 
DEMAIS LOCALIDADES 
0800 7244611 

25
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 $3
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Atenção: Em caso de pagamento inferior ao valor total, o cor4miagfit deverá a 
com as tas e encargos apontadas nwta fatura. incidentes sol*diferença entre o 
valor total e o valor pago. Valor máximo dos encargos em caso de pagamento 
mínimo até o vencimento:RS 140,44. 

CTCE RIBEIRA° PRETO SPI TTO 2 
8  FRANCISCO JOSE MONTEIRO FONTANA Próximo Corte de Fatura (Melhor dia de Compra) = 27/05/13 

R GUIDO CARD IM 1716 O VL CARDIM o 
15997-114 MATAO - SP Demonstrativo 

Data 	Descrição 	 Cidade/Pais 	Valor USS 	Crédito/ 
Débito RS 

06/04 	SALDO ANTERIOR 	 1.326,17 - 
0.5/04 	MULTA 2% 	 26,23 - 
09/04 	PAGAMENTO EFETUADO 	 1.326,17+ 
17/04 	PERDA ROUBO PREMIADO 	 4.90 - 
24/04 	ENCARGOS DE FINANCIAMETI 	 17,33 - 
24/04 	JUROS DE MORP. 	 1,29 - 
Subtotal Nacional 	 49,75 - 

FRANCISCO JOSE MONTEIRO FONTANA 	N° )00000000000C6639 
Movimentações nacionais 

cargos 

15/03 	LUIZINHO CALCADOS 02/06 
28:03 	Dl HERVAS 	01/03 
30/03 	VALQUIR1A REGINA DE SO 
05/04 	1.3-TOPP CHURRASCO SOBERA 
05/04 	AUTO P 15 DE NOVEMBRO 
06/04 	POSTO PEIXOTO 
06/04 	MERCEARIA CALL1UR/ 
06/04 	PAULO ROBERTO DE FRETT 
07,04 	RESTAURANTE IA EM CASA 
08/04 	VALDIR RIA REGINA DE 50 
13/04 	VALQUIRIA REGRIA DE 50 
1004 	RESTAURANTE PAULISTA 
14/04 	AUTO P IS DE NOVEMBRO 
23/04 	VARIA Dl RAPOU 
Subtotal Nacional 

MATA() 
MATA° 
MATAI) 
MATA° 
MATAI) 
MATA() 
MATAO 
BUENO ANDR 
MATA° 
MATAO 
MATAI) 
MATAI) 
MATAO 
MATAO 

55.93 - 
45,4E - - 
42.?0 	- 
45,18- 
60.00 - 
50,00 - 
63,00 - 
47.00 - 

_na o saldo financiado 
~imos financiamento próximo período e atraso 
Para saque efetuados 
Máximos para saque efetuados no próximo período 
IOP adie:lavai 
Custo afetivo total (CEE para financiamento 
Custo efetivo total (CET) para saques 
IOF Financiamento 

Período de 30 C1135 

13,21 % aan.* 
13,21% a.m* 
13.39% a.m.*  
13,39% a m•  
0,38% 

367,18% ao ano 
449,90 % ao ano 
00041 ta ao dia 

77,50 - 
16,50 - 
41,70 
22.00 - 
20,00 - = 
33,80 

620,19 

Linha de Crédito EOSLAINE S F FONTANA 
Movimentações nacionais 
31/12 	G{ALUCA 	04/05 
15/01 	JOSÉ BALA MATA° ME01/05 
22/01 	JUJU MODAS 	0145 
14/02 	MARES PRESENTES E 0344 
11/1:33 	SUPERMERCADOS PAL002/03 
1543 	MONTREAL MAGAZINE 02/06 
15.103 	OUITITCONF ELITE 02033 
30/03 	GLAUCA SAI_ON 
17/04 	PERDA ROUBO PREMIADO 
20/04 	CI-10PP ariuRanscct SOBERA 

LEONARDO F FONTANA 

02/04 	COLOMBOS RESTAURANTE 
03/04 	ERJCK AMBO FERRA 

Movimentações nacionais  

MATAI) 
MATA() 
MATA° 
MATA() 
MATAI) 
MATAI) 
MATAO 
MATA° 

MATAO 

SAI) CARLOS 
SAO CARLOS 

N° :OCCOD00000CX0527 

Linha de Crédito Total 	 RS 	3.150.00 
linha de Crédito para Saques Cash no Brasil 	 R$ 	520,00 

Total de compras parceladas a vencer 	RS 	833.32 

Importante 

90,16 	... 
44.90 - = 

116,20 - 
23,99 - 
27.43 - ------- 
53.32 - 	-=------- 
52,33 - =: 

COMPRAS ON LINE MAIS SEGURAS. AO  COMPRAR EM SITES COM 
AUTENTICACAO SEGURA - 3D SECURE, VOCE PODE RECEBERA SENHA 
SOUCITADA VIA SMS.ATUALIZE SEU CELULAR NA CENTRAL DE 
ATENDIMENTO DO SEU CARFAO. 

50,00 - 
4.90 

56.34 - 

N° X3000000000008527 

14,04 - 	-.. ...., 
6.60 - 

(Continua_.) 

ação do dólar em 24/04/13: R$ 2,08 
Se a cotação do dólar acima, for diferente da cotação na data do pagamento, os 
ajustes (crédito ou débito), serão feitas na sua próxima fatura, serre encargos. 

03
18

72
00

0S
  1

94
14

16
01
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Mostre ao seu novo companheiro os perigos 
no trabalho. 

Cada acidente é uma lição, que deve ser 
evitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem urna causa que é preciso sw ;Now--:.- 
, sada, para evitar a sua repetição.. 

Sc você for acidentado, procure logo o soo= 	 
adequado. Não deixecqiis "entendidos.' e 	=- 
corram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é eletricista, não se meti a fazer som 	. 
eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se você fr.: = 	ae 
um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas 

. 	Atenda às recomendações dos Membros da C:P 2._ e ar 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção =e= 
cê trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõe— a 
pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos 	- 
• zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas corapriz:w c::: 
zem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das .-r..4z:J.:= 
devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertá-la 
Ia. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os aci.f.czez.. 
equipamentos de proteção adequados a seu ser:igc. 

Conheça o manejo dos extintores e demais d.i_os.--':rv:at e 
combate ao fogo existentes em seu local de n-atal:-.c. 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 20765062013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SlNIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JESUS*DE*SOUZA*MELO, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de SILVIO DE SOUZA MELO e SEBASTIANA MAURICIO DE MORAES, 
nascido(a) aos 15/09/1953, natural de PONGAÉSP, Documento de identificação 7.721.245-9 
SSP/SP, CPF 810.739.768-15_ 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 
(http://www.dpfgov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular, 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 21:53 de 24/06/2013 
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ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

se teria 
segurança paina 

GOMO DO GEIEM GE 

sito PAtao 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

a Imprimir I Retorna 

Nome: JESUS DE SOUZA MELO 

Número do RG: 7721245 - 9 

Nome do Pai: SILVIO DE SOUZA MELO 

Nome da Mãe: SEBASTIANA MAURICIO DE MORAES 

Data de Nascimento: 15/09/1953 

Data de Expedição informada: 22/12/2009 

br4 	Grã 

"0 requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciásio-crimihais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

DIPORTANTE 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo URGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/06/2013, às 21:01 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfm,  informando 
o cSdigo 
12d897ca-0880-4763-9a14-144c9b25a9df 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: JESUS DE SOUZA MELO 
Inscrição: 100956550167 Zona: 170 	Seção: 117 

Município: 66877 - MATÃO 	 UF: SP 
Data de Nascimento: 15/09/1953 	Domiciliado desde: 04/05/2002 

Filiação: SEBASTIANA MAURICIO DE MORAES 
SILVIO DE SOUZA MELO 

Certidão emitida às 20:23 de 24/06/2013 

Esta certidãa-de-crimes—elaitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	 por 	meio 	do 	código 

KNYV. + 9 B4. S2XZ.ALXZ 
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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINA IS E 

DOS JUIZA DOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

tecla Certidão 20130001061532 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: JESUS DE SOUZA MELO , ou vinculado ao CPF de número 810.739.768-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
3A1"1"1  jfe,421 jus br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: P3CQTSSa5G6N 
X81-1hGC X7ETHNHUE49NPhC 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de junho de 2013 às 22h1Ornin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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TXUKTNAL III 4ONTICA 

DE VEVIZTJ20 DE 3I74 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

001 00000009 CR 

I --c)ci 
Ak 

41(  

Página 1 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Matão 

Referente ao Pedido 00000009 de 26 de Junho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável peio expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
26/06/2013, verificou nada constar contra: 

JESUS DE SOUZA MELO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

KFTVT EF TPVAB NFMP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

LGUWU FG UQWBC OGNQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RG:7721145-9, CPF:810739768-15, nascido(a) em 15/09/1953, em Pongaí-SP, filho(a) de 
SILVIO DE SOUZA MELO e SEBASTIANA MAURICIO DE MORAES, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$17,50, foram pagas na forma da lei. 

Matão, 26 de Junho de 2013. 

* * 
* * 

* * 

ANA MARIA DE SOUZA M.CASADORE 
Escrevente-Chefe 

111111111111 1111111111111 	1111111111111 I 11111111111 111111i1 11111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000009, Identificação= 60086 e Data= 26/06/2013. 
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Mota Fiscal 
Cota de Energla Bétnca 
te 201304033410977 sério C 
Data do Er n~ 2604/2013 
Data do Aposentação: oztosnois 
Pág: Cl do CM 
Conta Contrato Na  310036032502 
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CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÉNCIA SOCIAL 

e 

corno) . 1 

MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO 

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ-
dância Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-
do com muita presteza as profundas modificacces 
que se registraram, nestas décadas, na composição, 
distribuição e qualificacao da nossa força de traba-
lho. 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, por muitos ainda hoje conhecido como 
"carteira profissional", converteu-se num dos 1712iS 
importantes instrumentos a disposiçao do trabalha-
dor, fazendo as vezes de cedula de identidade, titulo 
de crédito, atestado de antecedentes, de boa condu-
ta e de residência, para citar apenas algumas das 
suas múltiplas utilidades. 

Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreirs do 
trabalhador e sua evolucao profissional. Cabe-lhe 
pois, protece-la atenta e cuidadosamente, porque 
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei-
ra revele traços importantes da personalidade e da 
forrnacão do seu possuidor, os registros internos, ha-
bitualmente insubstituiveis, se constituem nas me-
lhores garantias da preservaçao e da efetivacao dos 
seus direitos trabalhistas e previdenciarios. 

Almir Pazzianotto Pinto 

	

Fls 	 crow 

'2 Ru 

	

MINISTÉRIO DO TRABALHO LIZ, 	ti 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

Co 
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Nome 

 

QUALIFICAÇÃO CIVIL 

""'"& Ckle /~.  	 

o 
N. 

- o  
altdra-- 	02 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 	tP 
(Com relação nome, est. civil e data nasE/1  

 

10.1C2.€  
Est 	.....-5-'   , 	Data 	 :7 	 7S-/..  	P..,. 
Filiação...21./."  4.!/.3.7.   ..02 97.c  

cZ .20-2t.%.2..e..2  
Est. Civil...,MdC)  Doc. N? 	 

Fls 	J ."..e.)..Liv  	Reg.  

Outro doe 	
 &7 
	j. 175  

Situação Milltadâoc 	 

N? 	 ó rg.ao. ..,„/ 	..Est. j.21Z.44. 
Naturalizado Dec 	N? 	 Em 	/  •  /  

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em 	  

Doc. Ident. N? 	 Exp. em 	/ 	/ 	 

Estado 	  

Obs 	  

	

Nome 	 

Doc. 	 

	

Nome 	 

Doc 	  

Nome 	  

Doc 	  

Est. Civil 	  

Doc 	  

Est. Civil 	  

Doc 	  

Nascimento 	  

Loc. Nasc  • 

  

e5 "DRT. 

  

Data Emissão 

 

Doc 	  

  

/,C7.L.Ce 	  
Assinatura do Funcionário 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°20716132013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DEJAIR*MONTREZOR, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de VENANCIO MONTREZOR e LUIZA MULINARI MONTREZOR, nascido(a) aos 
02/12/1951, natural de GAVIÃO PEIXOTO/SP, Documento de identificação 5721333 SSP/SP, CPF 
396.363.568-15. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação dc documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.  gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:20 de 24/06/2013 
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cd, 

Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 
	

Página 1 de 1 
1 

ATESTADO de 	 secretaria ca 

Antecedentes Criminais 
	segurança pCbÁca 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

v1 • • Lin 

o-0N 

GOVERNO >O ESTAPGI,Dj  , 	 0,0 

SÃO PALM:e, 

'411  

Imprimir 1 Retorna 

Nome: DEJAIR MONTREZOR 

Número do RG: 5721333 - 1 

Nome do Pai: VENANCIO MONTREZOR 

Nome da Mãe: LUIZA MULINARI MONTREZOR 

Data de Nascimento: 02/12/1951 

Data de Expedição informada: 10/02/1971 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/06/2013, às 15:30 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  informando o código : 
c91fd2d8-c24c-42dc-8d30-2b96af303acf 

http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/versaossp/print.cfm 	 24/06/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	 Página 1 de 1 

conluiv 
0 e,  
-ot 

1')Fls 	
írlfa -5,5) Rubrica__ 

''.-, St:le',0». 	 ""e• /^ 4 
4 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: DEJAIR MONTREZOR 

Inscrição: 057394870132 	Zona: 170 	Seção: 59 
Município: 66877 - MATÃO 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 02/12/1951 	Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: LUIZA MULINARI MONTREZOR 

VENACIO MONTREZOR 

Certidão emitida às 15:50 de 24/06/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	jjzji/jvfwvy.jTsg.,jms,bj:, 	por 	meio 	do 

código /NPx.HOJL.RRiP.RHRY 

O literal 0 no código de valldadio representa o número O (zero). 

http://apps.tsejus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 24/06/2013 
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PODER JUDICIÁRIO Página 1 de 1 

i o 	
.,-, o• c. 

ii, 	02 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001059202 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: DEJAIR MONTREZOR , ou vinculado ao CPF de número 
396.363.568-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e, 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp,ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68WBaaWL 
hKDYXI B4IFFEV8151hhFG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de junho de 2013 às 15h59min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 	 24/06/2013 
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001 00000008 CRI  
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Rubro. 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Matão 	"T0)24, 
49  

Referente ao Pedido 00000008 de 26 de Junho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
26/06/2013, verificou nada constar contra: 

   

  

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

  

  

   

Página 1 

DEJAIR MONTREZOR* 
EFKBJS NPOUSFAPS* 
FGLCKT OQPVTGBQT* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ./r * * -k -k * 	* 

* * * -k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RG:5721333, CPF:396363568-15, nascido(a) em 02/12/1951, em Gavião Peixoto-SP, 
filho(a) de VENANCIO MONTREZOR e LUIZA MULINARI MONTREZOR, conforme indicação feita 
no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra"o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 	 . . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$17,50, foram pagas na forma da lei. 

Matão, 26 de Junho de 2013. 

ANA MARIA DE SOUZA M.CASADORE 
Escrevente-Chefe 

111 111111 1111 111 1111 111111111 II 11111IIIIiiIIIIII111111IIIIIIII 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000008, Identificação= 64797 e Data= 26/06/2013. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

o 
o 

o 

Polegar Direito 

JITLIJiV„, 

cc• 
cp 

4 

A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessado. a carteira profissional é um do-

cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também titulo 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda;  um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-

figura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no mesmo estabelecimento,' subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência. 

(a) Alexandre Marcondes Filho 
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39.67 
19.84 

Valor Doserledo 

AGIA 
ESGOTO 

Dosei-10o doa Seri/leoa 	 Valor 

'VENCIMENTO 

Cod.Conamidor 

4626-8 

Venelmonto: 

1_0/ Q7./_2_013 I R$ 59.51   

-1,Prkftrer 	7,1 n •. 	. . . r- 	Valor. Id, Parcelo: 

7796819  

1 
g 	 C )11111,17k 

CP 

COMPANHIA DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE MATÃO 

.0fls .__ 
h51\t .14)3) Rubrica- . 

 

4.7„. 
LIQUIDO '' CERTOI: 

Rua José Bonifacio, 786 - CEP 15990040 - Centro - Fone 3383.9300 - www.caema.com.br  
CNPJ 02.276.934/0001-86 	INSC. EST. 441.106.980.114 

Colo o horarlo do leitura / ominado: 

14ins,o0I4 10.78 - cnNTA RF1MPRFRRA  
Proodoltalo 

DEJAIR MONTREZOR 
umric DEJA IR MONTREZOR  
Endomx 

15990-000 - AV. 	7 DE SETEMBRO, 1794 
Endonne do entrego 

15990-000 -  0V. 	7D  ST B O. 1794 
Id. Porcola 

7796319 

I-IldrOmetro 

AO5L-444.534 

I pala previsto o/ corto 	1,--  
1 

, 	09/08/2013 

Sou Código  

,.......  	4626:8 _„,---"I 
exwoo 

001 

Fatura 

2481022 

N. de dias 

31 

Tipo da Ligaçao 

AGUA E ESGOTO 

Catogorla 

RESIDENCIAL 

Loltura Anterior 

2180 

Leitura Aluai 

2201 

Consuma in3 

21 

%tarando 

JUNHO/2013 

din/1d/00/141d/00/14 	I F. 	NORMA' 

Panado de Leitura 	 Ocorrendo 	Lollurs 

e. 

 

 

Últimos Consumos 

  

Média Últimos 
6 Meses 

       

     

• 

  

        

        

23 	20 	14--l—•-1-8— 	22 

Composição da Fatura 

O PAGAMENTO APOS O VENGMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2% E JUROS DE 1% AO MOS, COBRADOS EM CONTA FEITURA 

PARÂMETROS BÁSICOS DE AGUA - ANÁLISE REFERENTE AO MÊS DE: 

pARAMETRO UNIDADE LIMITES 
V,M,P 

NÚMERO DEANÁLISESrn  
REALIZADAS RESULTADO 

Cloro Residual 
Jure 

Mg.11 0,2 a 5,0 	• 
276 0,60 

pH -- 6,0 o 9,5 
270 7 99 

Cor odorante UH max.15 270 c ii 	n __Ii 
Turbldez UT max. 5 

276 0.37 
Fluorsto mo 0,8 o 9,8 

276 D. 63 
Coal-arma 

rota Is NMP/100m1 nuoritos 
770 NT F _AII,CF 

C. Coa 276 AUSENTE 	 
V,M.P. (Valer Mdykno Remelado) 

SUA ATUACAO COMO CIDADRO E MUITO IMPORTANTE PARA A CREMA. 

QUANDO VER VAZAMENTOS NA REDE PUBLICA, LIGUE PARA: 

(16) 3383-9300 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA • Via CAEMA 

UTILIZE ESTA CONTA PARA PAGAMENTO EM QUALQUER BANCO ASITORi7arr 

COMPANHIA DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE MATÃO 
DrallIMESIMEEMI 

NÃO RASURE OU PERFURE ESTE COMPROVANTE. ELE SERÁ UTIL BACO PELA LEITURA OT CA. 

11'1  

28 
	

24 
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MINISTÉRIO DO; EXÉRCITO 

	2  • ix M 

SÉRIE L 	5-e=csm  N2 529583 

o 

o 

(data) 

municfpio não tributário. 

Certifico que  —DEJAIR MONTREz0R- 
nascido 'a, 	021DP.,Za95.1. — 	A rQquara 

(data) 	 (munielPio) 	 (aat.)  

filho de 	V..e.nac.i.o 	ilontrazo.r 	i 	... 	  

e de 	Luiza Xeinari 	MOntrew,  
foi dispensado da Serviço Militar Inicial em ...31/...Dez ..,.3 9 por 	re 5.:).,,  di r em  

(raWvo) 

Novo 
Identificação : 	• 	N.° de Registro.. ,,,,,,,,,,,,,,,,, „.... ............. 	........... 	„ 	. 
Altura  1.2 63 	Cútis  Morena  Olhos 	  
Cabelos .CastMed.14,8 Tipo sangüíneo 	  
Sinais particulares 	NJD 	tem 	 

tâÀ'

S4.  

Asainatura do dispensada) 

_ . 

CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 

(moUvo) 
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Ribeiro Preto—SP,  18/4go/1978,„ 
(local o data) 

(Assinatura daAgnoísiarns&ratotpl_..,....--. ---- 

J A I R.0 r?, N'VLLO BARROS 

(Somente 6 válido com as "Armai Nacionais" em marca d'água) 

OUTROS DADOS: 

Profissão: 	 

Residência: 	  

Situação especial (.) 	  

Em caso de convocação deve apresentar-se imediatamente. 

(*) Si será exigível anotação em carimbo, para ser considerado em dia com ne obrigações militares, quando estiver 
incluído cm situação especial. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 20762142013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DANIELA*DA*SILVA*MORAES, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de MARIO DE MORAES e MARIA JOSÉ DA SILVA, nascido(a) aos 
02/02/1985, natural de ARARAQUARA/SP, Documento de identificação 455255623 SSP/SP, CPF 
324.954.258-0L 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 21:12 de 24/06/2013 
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secretaria da Goram° no szazoor ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 	segurança piklica SÃO PAULO 
,.'• 	,-, 

c, 	-0 
rt  

o ns  'L to 
. 

fIRGD - instituto de Identificação Ricardo Gurnbteton Daunt 	b  

	 Imprimir 	Retorna 

Nome: DANIELA DA SILVA MORAES 

Número do RG: 45525562 - 3 

Nome do Pai: MARIO DE MORAES 

Nome da Mãe: MARIA JOSÉ DA SILVA 

Data de Nascimento: 02/02/1985 

Data de Expedição informada: 31/01/2002 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gurnbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/06/2013, às 21:03 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http://www2.ssp.sp_gov.br/atestadokonfirma.cfm, informando 
o código : 
009afcca-caba-4faf--8cad-2e4eee52935d 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: DANIELA DA SILVA MORAES 
Inscrição: 334238360167 Zona: 170 Seção: 129 
Município: 66877 - MATÃO 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 02/02/1985 	Domiciliada desde: 08/10/2003 
Filiação: MARIA JOSE DA SILVA 

MARIO DE MORAES 

Certidão emitida às 20:25 de 24/06/2013 

Esta certidãaxte—crimes__eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http. //www tsP jus_hr, 	por 	meio 	do 	código 

V70B. FW7 B.3 DC9 . B3GP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZA DOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001061517 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: DANIELA DA SILVA MORAES , ou vinculado ao CPF de número 
324.954.258-01, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

jfsp jus br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGNGSAYAC 
X8.3RHX B4IF8C1722ahNBV 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de junho de 2013 às 22h06min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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001 00000011 CR 
n="ympirmck 

l's n  r; 	

Poder Judiciário 	 r- -: , 1 ,  Jive  . . 	1 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 c.:."- 	o 

?:9. 	5 \ 	.46‘  
* 

,.........., 
.12) guv,.,_ 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Matão 	..., 45 	10 9  _.  C9  4, 	gi 
Referente ao Pedido 00000011 de 26 de Junho de 2013 	 /4/ 	

r 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável peio expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
26/06/2013, verificou nada constar contra: 

DANIELA DA SILVA MORAES AMOROSO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

EBOJEMB EB TJMWB NPSBFT BNPSPTP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

FCPKGNC FC UKNXC OQICGU COQTQUQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

* * * * 

* * * * 

* * * 

RG:45525562-3, CPF:324954258-01, nascido(a) em 02/02/1985, em Araraquara-SP, filho(a) 
de MARIO DE MORAES e MARIA JOSE DA SILVA, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$17,50, foram pagas na forma da lei. 

Matão, 26 de Junho de 2013. 

ANA MARIA DE SOUZA M.CASADORE 
Escrevente-Chefe 

111111111 11 IIII11111111111111111111 111111,1111111111111111111111111 I III 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000011, Identificação= 55286 e Data= 26/06/2013. 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL  

REGISTRO 
0~1. , 45 _ 525. 562-3 r)pEav,  31/JAN/2002 

"'4'4E DANIELA DA ?,TUIA MORAM; 

whç-Ão MARIO DE SORAE2; 

E FIARIA ,1100 	2-,1LyA 
N;NwrvaiDAN 	 DATA 17£ NASCIMENTO 

ARARAQUARA -21) 	 02/FEV/1985 

. ARARAQUARA 
..,,I,AROMA VARA 

LÀ/ A037/n? 01-4ÇVN - 033535  ' 	 • 	 ' 

ASSINATURA 00 D#AETOR 

LEI  N°7 118 DE 29f0D/83.   oc 

 

e 
ti. 

:É 
r_4  3 

g 
E 

m cg 
o 
4,  o 

4. 
o  
ro 

e 

o 
L1 

REPUDIADA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTAD 0;6E:-  SAD PAÚLO 40 09 - 
SECFIETAIIIA DA:SfkIOÀNÇA PCIBLiCA 

INL; 	19 DE 1DEN 1:!EltAeiNORWA1100 GUM lati TON DAWD 

o o 

urk_ 
As.,,t,A47,;;TI MI AM 

{•,) 	42frEiÉIA DE IDENTIDADE 

?
rà",  

„j-3̀. 
- 
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Entromgedee~ 15990-000 - RUR 11 -  GUERINO RIBEIRO. 59 
id. Parola 	 HidrOrnetro 

	
DzeProvieuP--- cr ,  

7770799 	AO9L-303.000 
	

17/07/2013 1,....„,....11117:9..1: 
Tipo do~o 	Calco= 

AGUA E ESGOTO 	RESIDENCIAL 
rmnomia 001 

Le1lbára Amorfor 

294 

LessImAsaal Genzum3m5 

316 	22 	M21212:13 

Fatura 

2459474 
redeciat 

29 

1112012 1212012 01/201 3 02/2013 03/2013 04/201; 

4 
	

8 
	

16 
	

18 
	

14 
	

22 

Últimos Consumos Média Últimos 
6 Meses 

13 

Doscriçao 
AGUA 
ESGOTO 

Valor DoscrlOodosSmnrlyos 
42.14 
21.07 

Valor 

 

   

R$ 63.21  
17/06/2013,,  

( 	COMPANHIA DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE MATÃO 
E_ LÍQUIDO E CERTO 

RuaJoséBonlfado,736- CEP15890040-Centro-Fone  n  ?..0-www.cae04.ccn...tr 
WPJ02276.934/0001-36 	INSC.E5M4t.106.930.4•14 

_ N: VS ?;- 

(Pd"- 
wr 

Datnellefúrbdaleiwmtemissào: 

2j/05/2018 8:18 - CONTA REIMPRESSA  
Prepriemo DANIELA DA SILVA MORAES AMOROSO 

meada  	DANIELA DA SILVA MORAES AMOROSO 
Endereço 15990-000 - RUR 11 - GUERINO RIBEIRO. 59 

POOZCO CO LOIWTO 	 rtnr.:a 

22/04/13 R 21/05/13 	LEITURA NORMAL 

Composição da Fatura 

OPAGAMENTOAPOSONENOMENTDRWMMAMUCADEZY.EJUROSDE1Y.AOME5408RADOSEMCCNTAMTURA 

PAR~TRosalts:DesDEAcu4-ANÁLmsRwEReeraAomEsoE: 	 MA10/2013 

PARAMETRO UNIDADE LIMITES 
V.M P 

KIMERODEAMÁUSES 
REALIZA-A`• RESULTADO  

Cloro Residual 
umm  

M511 	 02a5,0 240 0.65 

pm — 	 5.0a2,5 240 7.99 

Cor aparenta UH 	 mar..15 240 . 	<0.00 

Turbldes UT rum 5 240 0.39 

..maq 0.sa0s 240 0.60 

cowommm  
lotais  NMP.,100 mi ausentes 240 AUSENTE 

E.  CO11 
240 AUSENTE 

1/.19.1.R(WarMUSTioPerroftldol 
SUR ATUAM COMO CIDADRO E MUITO IMPORTANTE PARA A CREMA. 
QUANDO VER VAZAMENTOS NA REDE PUBLICA. LIGUE PARA: 

(16) 3383-9300 

SENHOR CONSUMI-DOR—ESTA—E—G—NOvA—FATURA DE-  AGUA DA taEna-- 

imm.cepuk.caritim 
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- 	- 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	 TÍTULO ELEITORAL 

 

     

NOME DO ELEITOR 

) 
DATA DE NASCIMENTO 	N.-INSCRIÇÃO 	 zoNA 	sErA0-1 

r2/0/1 E98511 334E38360167 11173 HO/ 2911_ 
MUNICPIO / UF 	 

1MATAOISP 

 

r-- DATA DE EMISSÃO 

1108110/2003P 

 

JU 

 

VALIDO SOMENTE COM MARCA D'ÁGUA JUST7DA ttErl'ORAL 

 

DANIELA DA SILVA MORAES 

21i  
0.1J313 oc nv.rnia OnSaldiNt 410 vanrentissv 

OJJ31:110 tlY0310d 

-IISV 	00 V.1..I.I.VR3C.33. VDITil.),1311 : 	? 

• 
1VM011313 7DLL$1"If vny.a vuxlvd PâQC 3.0:31NIOS oorran, 
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REPÚBLICA -- FEDERATIVA DO BRASIL 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS. 

DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE 
COMARCA DE MATÃO - ESTADO DE SÃO PAULO 

Alberto Scarpa Varanda 

1GlIzZ-3-"X~CD1 12PE  

CERTIFICO 
que, às folhas 253 do livro B n2 070 de Registro de Casamento 
sob n2 de ordem 11-797, foi lavrado o assento . d4Anatrimanio de 
Júlio César-  Viscaio Amoroso com-- Daniela da Silva Ploraes 
contraído no dia' vinte de janeiro de dois mil e seis 
(20/01/2006), perante o Mi Juiz de cas~anto ~soo Luiz 
Bertavihini, sob o regime da ccmunba7.7. parcial de bens- 

ELE, - prograMãdor - - de Ccaanitw, 
Araraquara, Estado de São Paulo„ regitrad 
Subdistrito, nascido no dia vinte e cincc de janeirw 
novecentos e oitenta -e dois -(25/01/1982), residente ea Katãcs, 
Estado de Sãoé-_, Patão, filho de Benedito Amoroso, de 
nacionalidade brasileira è de Maria Aparecida Yiscaio (moroso, 

—/de nacionalidade brasileira. 

ELA, secretária, natural de Araraquara, Estado de São Paulo, 
registrada na Serventia do 12 ~distrito, nascida no dia.-dois 
de fevereiro de mil novecentos e oitenta e cinco (02/02/11785), 
residente em Matão, Estado de São Paulo, filha de Mario de 
Moraes, de nacionalidade brasileira e de Maria José da Silva, 
de nacionalidade brasileira.. 

A contraente passou a assinar Daniela da Silva Moraes Amoroso-
-'-', 

Observações: Nada consta. 
O referido é verdade e dou fé. 

--Matão, 20 de janeiro de 2006. 

Áf

R  

Alberto Scà.pa Varan 

- -ttv 
	Oficial 

% .à. 923Zakt C,4D„,  

'41: 	CfM-91  
‘ 	,0 

- - . 	,c  ,'").- 

..f 

411  

José Borefãcia,1097 - Cenho - ItatãoiSP - CEP: 15990-040 - Fone/Par (16) 3392-4751.- e- 	catoriornateoêterhsoonex 
, - 

:-.2.54G-Critàlea2-221:15 magagegass_ ' 'nr 
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você também está obrigado usá-los, para pr'evenir aci-
dentes e evitar as doenças profissionais. 

Mostre ao seu novo complinheiro os perigos que o 
cercarn no trabalho. 

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, 
para d,vitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser 
pesquisada, para evitar a sua repetição. 
-•• Se I'você for acidentado, procure logo o socorro médi-
co adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" 
concorram para o agravamento de sua lesão. 

Se !você não é eletricista, não se meta a fazer serviços 
de eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se você for víti-
ma de um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve 
respeitá-las. 

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conhe.ça sempre as regras de segurança da seção onde 
você trabalha. 	 • 

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci,,  
dentes ,pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes .e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Osl anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não 
fazem parte do seu, uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máqui-
nas nos devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou 
• 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço., 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi-
vos de! combate ao fogo existentes em seu.  local de traba- 
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algtim dia, 	. 

9 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) 

Nome 	  

'Doc. 	  

Nome 	  

Doc. 	  

Nome 	  

Doc. 	  

Est. Civil 	  

Doc. 	  

Est. Civil, 	  

Doc. 	  

Nascimento 	  

Doc. 	  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 20764192013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOÃO*ALBERTO*CHIARI, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de PASCHOAL DOMINGOS CHIARI e LEONILDA DE SOUZA, nascido(a) 
aos 05/01/1988, natural de MATÃO/SP, Documento de identificação 41.112.040-2 SSP/SP, CPF 
358.217.718-11. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpfgov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 21:37 de 24/06/2013 
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secretEda da 
se9uranÇa Pública SÃO ro  alui"; 1  

 ra  

- Instituto. de Identificação Ricardo Gurnbleton Daunt 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

504811/40 CO IMOD PIE 

b 	 0 

Ewte,Ca 
V .11  

Imprimir 1 Retorna 

Nome: JOÃO ALBERTO CHIARI 

Número do RG: 41112040 - 2 

Nome do Pai: PASCHOAL DOMINGOS CHIARI 

Nome da Mãe: LEONILDA DE SOUZA 

Data de Nascimento: 05/01/1988 

Data de Expedição informada: 11/01/2002 

'O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt" 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/06/2013, às 20:54 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http ://www  2 ssp .sp.gov.briatestado/co nfirma .cfm, informando 
o código : 
6eb8de64-8167-4356-a7da-df4e60236db2 
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RubttrA 

..rífâgeda'~" 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: 30A0 ALBERTO CHIARI 
Inscrição: 358648700108 Zona: 170 Seção: 150 
Município: 66877 - MATÃO 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 05/01/1988 	Domiciliado desde: 18/07/2005 
Filiação: LEONILDA DE SOUZA 

PASCHOAL DOMINGOS CHIARI 

Certidão emitida às 20:30 de 24/06/2013 

Esta certidão—de—crimeseleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	 por 	meio 	do 	código 

CMMT.T8TG.M2OL.R507 

Volume de Processo Digitalizado  (0435635)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 108



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001061545 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: 30A0 ALBERTO CHIARI , ou vinculado ao CPF de número 358.217.718-11, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www_ifçp jusbr  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: P3CQTSSa5H9D 
hKFRWD 4I6B72aXGNB4SYF 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de junho de 2013 às 22h15min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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001 00000007 CR 
17.126CNAL ONT/ÇÀ 

Poder Judiciário 
* 1-. * 	 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	-.-----ff% 	9, 

MICILLLILO 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Matão 	- % 0  
o's 	

%110 C) 

, 

k111.3 

	çt . 

Referente ao Pedido 00000007 de 26 de Junho de 2013  
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 	* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
26/06/2013, verificou nada constar contra: 

á leo,  

JOAO ALBERTO CHIARI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

KPBP BMCFSUP DIJBSJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

LQCQ CNDGTVQ EJKCTK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

* * * * 
* * * * 

* * * 

RG:41112040-2, CPF:358217718-11, nascido(a) em 05/01/1988, em Matão-SP, filho(a) de 
PASCHOAL DOMINGOS CHIARI e LEONILDA DE SOUZA, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$17,50, foram pagas na forma da lei. 

Matão, 26 de Junho de 2013. 

ANA MARIA DE SOUZA M.CASADORE 
Escrevente-Chefe 

111f1111111111111111111 1111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000007, Identificação= 30269 e Data= 26/06/2013. 
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•2eZ5E PUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL  

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 	• 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

OSs...RA ORA 0.01011LAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

N42.' 
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VALIDA EM TODO O TERRITÕM0 NACIONAL 
	o 

  

DATAM EXPFOIÇA° 11/JAN/2002 LAI. 41.112.040-2 

 

  

JOAO ALBERTO (..1.HIARI 

~PASCHOAL DOMINGW,CHIARI 

E LEONILDA DE SOUZA 
DATA D NASCIMMIO 

MATAO —SP 	05/JAN/1988 

I)Qc °"Em  MATA° / 

V 	Ap7/VLS.042 7N.010789 
0"á14 Dl41,“•Ebas•Lt 4PARLCIal'it'oNluk,',,NAtimgyáb,RiSrbÁNlieli4411.4:4 

LEI N 17. 116 DE   C: 

CU' 

..° 
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v Wir 

N• da Conta: 2082107115 
Més de referéncia-  0512013 
Pericdo-  250412013 a 2E0512013 
D3'.2 dc emitzão. 2610512013 

, 

JOAO ALBERTO CHIAR! 
AV SIOUEIRA CAMPOS, 210:3 

r•••  	ALTO 
15997-068 MATAO - SP 

LO 	

[ Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados: 17.470 
Na data de: 	 20105113 
Saldo referente a conta 2082107115 no 
Vivo Vatorin Para saldo atual. envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011. 

• 1' 

Total a Pagar - R$ 

96,34 

O que está sendo cobrado 
	

Quantidade de Quantidade de 	Varar RS 
	

Incluso 	Utilizado 	Valor Total 
Plano/Pacote Números Vivo PlanolPacole 

	
Plano/Pacote 	Vanutos/Ulidades 	RS 

  

Serviços Contratados 
INTERNEI MÓVEL 5G13 
	

121,90 	5,00GB 
	

2,11U3 	121,90 

Subtotal 
	

121,90 

 

  

Utilização Acima do Contratado 
Serviços (EL: SMS e Loja de Serviços Vrvo) 

	
1 	 0.45 

Subtotal 
	

0,45 

 

  

Serviços Utilizados em Periodos Anteriores 

Internet - Tarifação MB/KB 
	

43.58MB 	 0,00 
Subtotal 
	

0,00 

 

  

Outros Lançamentos 
Serviços de Terceiros 
	

3,99 
Oesconlos/Promoções 	 -30.00 
Subtotal 	 -26,01 

 

     

2-0TAL A PAGAR 
	

96,34 

www.vivo.com.brímeuvivo 
Fale conosco Central de Relacionamento 
8486 ca ~a vivo cern bribIoxrcc:co 

Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações 
Veio S.A 
Av. Roque Petrori Jirniar. 1.451 

cA  CEP 04707-000 - Sao Paub - SP 
t 1.E.:149403935110 

cvt. CNPJ Matiz :02.449.99243001-64 
CNN Frial 02.4492920056-38 

NFST 003 474 52105/2013 
SéSe C Sub-Série: 

Abada o Convenio.115/2003 CF0P5.307 
Descre0o.PFPJ - OUTROS 

Vencimento 
1010612013 

13
74

79
9

1.
56

8 
•  0

00
01

/0
00

02
.5

88
01

75
9 

"Prezados ~tes. informamos a intenção de urna reestrohuação sodetária envolvendo a incorporação da Vivo S.A. 
condicionada ainda à aprovação da ANATEL e dosAcionistas da Companhia. Após as devidas aprovações, as faturas de 
serviços SMP passarão a seremilldas pela Telefónica Brasil S.A, sem que haja necessidade de quaiquerprovidéncia por 
parte do cliente. Os Serviços de ValorAdrcionado serão prestados porempresas temeras sendo a sua cobrança incrIcada 

1 de forma apartada na mesma fatura. - 

Seus Números Vivo 
16-97924134 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detafhamento da sua conta 

5 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

A partir de 25/08/2013. nas áreas de DDDs 12. 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 e, a partir lie 27/10/2013, nas áreas de ODDs 21, 22, 24, 27 e 28 os 
celulares terão 9 dígitos. Será acrescentado o ' antes do número atual, que passará a ter o formato: (DCID) 9moot-zecc Para mais informações 
a.,cesse www.viva.com  br/9rfigito 

Agr 	 pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços o a inclusão nos orgãos de proteção do 
crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e pios de 1% ao mês em conta futura 
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QUALIFICAÇÃO CIVIL 

Nome 	'34 	 

Loc. Nasc. 	\." 1  c"..  Est. .... 	Data     / 	 .. 	- 	, çao 	• CL4.'",  
.1/  

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em 	/ 	/ 	 Doc. Iden. N° 	  
Exp. em 	/ 	/ 	 Estado 	  
Obs.: 	........ 
Data EmicsAo°  / 	/ 	 DM' 	  exa: s 

to O" 
sox Q." 

	

Assinatura do FLiiieio 	k2;0.  
57L2‘,ch,à11.°  

1 

Doc. N° ... 	q'S . .. . 	()  

o 

1 2 
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POLEGAR DIREITO 

ASSINATURA OU IMPRESSA0 DIGITAI. DO ELEITOR 

VALIDO SOMCNTC COM MARCA O ACUA 

• 

IEV310..1131.1 omui 
OQ VAI.I.VH2Q3.4 VDI191)(13.11 

L2007_/L012!.• 
0~30 VIVO 

afiES 	VNOZ 

ivcwi zinr 

f 
	  IT/ OI43INflI'I 

	

gov_a 01131,99.9.£ 	29.6.1.41-01g0 
	ChtILOSNI 	0.11431•IDSVN 30 VIVO 	- 

!Nn1H-4f,  n a Ngsixf ovor 
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Dispeitsada.do perviçO Nlitár iniciai 	 tííiX6-. 

-.por • residir em munleiriiOna 

ONI5r12:30(P.:10101■11 3G 

VS!‘pdSICI 3i1 OCIV3Id[1193 

t13d3C1 Vá ODA .3.1,$)M1P.1 

• • 	 .."; 	• • 

921Ein -00551I1,9 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE ols-mmunÃo 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001061540 

CERT1F/CO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ANTONIO CARLOS BANDELI , ou vinculado ao CPF de número 979.654.998-
00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a tituiaridade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSSa5H4W 
FCT8PY 4161-1934aDP34RWK 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 24 de junho de 2013 às 22h14min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 

Volume de Processo Digitalizado  (0435635)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 117



rr 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secreta-2 ca 
seg.,~33ikáca 

soam ect ~30 ne 

SÃO PAULO 

- Instituto de Identificação Ricardo GurnbIleton Daunt 

Imprimir 1 Retorna 

Nome: ANTÔNIO CARLOS BANDELI 

Número do RG: 8527148 - 2 

Nome do Pai: ARTHUR BANDELI 

Nome da Mãe: ALZIRA DA COSTA BAN DELI 

Data de Nascimento: 17/12/1956 

Data de Expedição informada: 24/11/1987 

"0 requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gurnbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente core a apresentação da carteira de identidade 
expedida na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 24/06/2013, ás 20:52 horas e está disponível para 
consulta no endereço: http://vvww2-ssp-sp.govár/atestado/confirma.cfm,  informando 
o código : 
7db30c68-71c8-4ace-bc16--a240c8490b8e 

Volume de Processo Digitalizado  (0435635)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 118



Com to • 
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C.) 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ANTONIO CARLOS BANDELI 
Inscrição: 274054490132 Zona: 170 	Seção: 93 
Município: 66877 - MATÃO 	 UF: SP 

	

Data de Nascimento: 17/12/1956 	Domiciliado desde: 03/06/1993 
Filiação: ALZIRA DA COSTA SANDEU 

ARTHUR BANDELI 

Certidão emitida às 20:27 de 24/06/2013 

Esta certidãa_cie_crimes_41eitotais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http- //www tsP jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

T6PF.3527.P3BESP+K 

Volume de Processo Digitalizado  (0435635)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 119



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 20762872013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANTÔNIO*CARLOS*BANDELI, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de ARTHUR BANDELI e ALZIRA DA COSTA BANDELI, nascido(a) aos 
17112/1956, natural de MATÃO/SP, Documento de identificação 8.527.148-2 SSP/SP, CPF 
979.654.998-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa u° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov_br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 21:20 de 24/06/2013 
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TRUICKALDX JUSTIÇA 

* r^n * 

S 'P 
3 DE PL1t13zi ODC 11174 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Matão 

Referente ao Pedido 00000006 de 26 de Junho de 2013 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

001 00000006 CR 
cornu, 

o 
Fia. 	 CD 

tti, 	u  Rubdc.a 

9.1+' 

* 
* 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
26/06/2013, verificou nada constar contra: 

ANTONIO CARLOS 
BOUPOJP DBSMPT 
CPVQPKQ ECTNQU 

BANDELI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CBOEFMJ* * -k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

DCPFGNK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

RG:8527148-2, CPF:979654998-00, nascido(a) em 17/12/1956, em Matão-SP, filho(a) de 
ARTHUR BANDELI e ALZIRA DA COSTA BANDELI, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$17,50, foram pagas na forma da lei. 

Matão, 26 de Junho de 2013. 

tMeNtet.A.-  

ANA MARIA DE SOUZA M.CASADORE 
Escrevente-Chefe 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br  ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000006, Identificação= 41329 e Data= 26/06/2013. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 	1009-0 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO RICARDO OUMBLETON DAUNT 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

=m°.  M27"48-2 ei.ágÀo  24/NOV/87 

ANTONIO CARLOS SANDELT 

AoARTHDR 8ANDELf 

E ALZIRA DA COSTA SANDEUS 

we~ 
MATÃO 
CCULV.B33 /FL.S.209 /N.0007611 

cPF979654990/00 
°1140%Wk,  4 i 

ris51imákdáiSt 1"vhif  
LiiN'7.116 DE 29/08/83 

umuN.mmu 
MATÃO —SP 

PATA 11 tm.fiGNÉNT0 
1.7/DEZ/4.956 
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Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

deficiência de 

faia/audição, 

acesso pelo 142 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

vmw.vivo.corrár 

SERVIÇOS  VALOR (RS) 

Planos de Minutos - Ligações Locais 54,71 
Speedy 59,31 
Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Reduzido 0,63 
ligações Fao-Fixo Locais em Horário Normal 1,30 
Ligações para Celular 27,55 
Chamada Longa Distância Nacional Varo 15 7,87 
Serviços Outras Operadoras 1,33 

TOTAL A PAGAR 	 152,70 

\Contribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

- - 

O prooesso de t.Theamergo das 
frpções eslá CentRado conforme 
Reso44o 42G de 0e9/12/2005 
Sarrigd 

Telentlem ~II S.A 
rim Mateis= de Coscsno. 851- Belo Voto 
Sio Pado - SP- CEP-.01321-001 
In~a EetedRed108383.949.112. CARINF: 02558.157411001-62 
10¥011~ám.com.hr  

Seu Demonstrativo de Despesas 
• r' 

.••■•=.117.1•1■1■ 

Local 	Uso 

11 	 RESDENCIAL 

Telefone DV NRC 

3384-8504 O 0 	03163761676 

Total da Fatura 	Vencimento 

152,70 	18106/2013 

Central de Relacionamento: 

10315 

CTCE RIEEIRAO PRETO SPITTO 2 

ANTONIO CARLOS BANDELI 
R AMAZONAS 454 - VILA CARDIM 
15997-118 MATA° - SP 

IIIIIIIIII 11 111 1 111111111111111111 1111 
Mês 

8 	 

06/2013 	 

■ =11•••■1 

 

111111111 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e luras de 1% ao Mês. 

Bate ntos 19%4es de Moca C5C2%.52. cmoune os Cedgos d e Pro~s: 12-C1E015-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM T9-ÉPSILON 21-Em8FtATEL n-IPTTELIG 
24-INA1.OATA 25-GVT 26-I DT 23T-LESTE 31-T.E_81AR 32-CONVERGIA M-ETML 35-EASYTONE 3E-DSL1VOX 38-TESA 41-T1M 42-GT GROUP 45-GLO6AL CROSSING 
4e-HoJE- TaEcom 47-8r caiunicATioNs-o-cRasmocE 57-4TACEU 50-VOIT13- 61-NEX.US 62-OTS OPTION 6341E1/0 BRAZISS-TELECOM 6567-E-1 
72-LOCAWEB 73-PLUMIUM7S-VIMAY 76-...WART VOIP 81-DATORATELECOMIISAMERJCA NET 89-KONECTA 91-PCORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-111PRA 
NOBLIS. ANATEL 1331 e 13321= 	nuCeos. Recesso de ~mulo vrio igue com o prateado em miou pesa 10315 c 142 poro dcãMent= MUCC:NOZ. 

Aviso: Vivo Speedy e Vivo Speedy Fibra mudaram 
`e nome e agora se chamam Vivo Internet Fixa e 

Vivo Internet Fibra. Clientes desses produtos podem 
ficar tranquilos, que a mudança dos nomes ocorrerá 
a partir  das próximas faturas  e  não representara 
qualquer tipo de alteração nas condições contratuais. 

vivo 

15 
NOVO ENDEREÇO: Telefonica Brasil S. A. 
Av Eng Luis Carlos Derrini, 1376 - São Paulo - SP CEP: 04571-936 
LE. 108.333.949 112 - CNPJ 02556.15710001-62 

O Recibo só sere válido com autenticaçSo ou apresentação do extrata bandeio. 
- 	 - 

■ .1,I■11 

a■Neel.ei 

ICMS: Base de Cálculo: drIntddrladderleatiã* 
Aliquota: Valor do ICMS: ime~gemei■ 
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VALIDO SOMENTE COM MARCA CrACP:. JUSTICA ELEITORAL 

---""'REPÚBLI-CA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO ELEITORAL . 

NOME DO ZLEITOR,. , 	 

'ANTErNIO CA"  

!1-- GATA DE...NASCIMENTO 
411   

' 	
156.  

Z,, 	 PAUNIOIP16: 14F 

"ta?t,  'PAD 

2:74C5-44901,:),3 2  

A 

, tirk:OJJà",,  Ctilsnr - 	m.r.u7.;4 rEf 3.I.N3AIC9 earmA 

1. 

-5ISN'aa DEI V.klIV'a3G3.3( vJrIaria'a11 r-. 
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(Somente 6 válido com as "Arinis Nacionais" em mares d'ilgtr.a) 

OUTROS DADOS: 

Sitacçiio especial (1 

• Em, caso de convocação deve apresentar-se imedkrimmenté. 

Ribeira Preto—SP, 20/ágo/1975. 
(local e data) 

---- - 	 '■■■ ;"7:4 .̀7•44-4■■■•• :■•47.•.  

(Assinatura do Comandante ou 
ARY CANAVO .Ten CèZ Ca 

....■■•■■■-■•••-• 

(*) 56 será exigível anotação em carimbo, para ser considerado cm dia com as obrigações militares, quando 
estiver inanido em situaçã6 especial 

• 
• 

(opascrads-Fp op exrurrnsrv) 
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____ . - - _____ 	apir3c7 uq_sor,.'ep_arpwr7 	  ep o 
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aeq.-eyr 	 —• --5zevrt 13 ' °121"" 
-1.72='a SMVY0 OINOWT- ate' ceW3 
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•-o-Txy2iq-g.4 o2t1 oVi.jo-gtmm 

809D/8 &NI r(53 

y4kR:14 
OY5YHOdUODNI 	Ystuasla Ra CIONV021130 „ teg ------- 

os.tounxa 
• 
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MIN1STERIO DO TRABklffl, 
b 	

o . 

SECRETARIA DE EMPREGO E '&010.4_ 	I 
1- ubtica  

CIAI
í•■?1 a  V  
11 ne> 

7r.  
— 0 

e 

;t ge;ïbái).  

CARTEIRA DE TRABALHO E PR A CARTEIRA PROFISSIONAL 

O principal defensor dos Interesses do 
trabalhador é - o- próprio- trabalhador. Sem 
sua participação nenhuma conquista 6 le-
gitima e duradoura. 

e 
A Carteira de Trabalho, que a lei ins- 

tituiu para proteger o trabalhador e do-
cumentar a história de sua vida no empre-
go. é uma dessas conquistas. 

Compete ao trabalhador zelar pela sua 
posse e integridade para que dela faça uso. 
quando necessário, na obtenção de direitos 
que a lel consagrou. 

PAtalo Nlacéde 

,rs\ 

0PN0 13003 0P csupgu!s?V 
7tir•V-517•1,5• 

' • 

ia -cry)- /  015s!zug uzuCi 

0N •1U 

S90 

oPuzs3 

W pstra ar epelzto 

50111139911/1153 

/ 	uz3 	 oN -3uCt uPrzgiumluNI 

:a515-3C(mÉg-ad-õt c12'9C-agrà°  *** .20a :zuzZrE utzbuzz9S 
* -Jop anno 

(Ar.) 	 

T9N
r "44 

	

'313C 	-c-Fo'vn L14° 153  

153 

	Myny\j—vL usuN .30-2 

(-35= azip Rip isa 'MIOU apuam roco) qr °(d 
3/31f0LIN301 ao 53951/5311V 	 "mu, opv2urivno L 9 
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e:. 	Q.$71. 

ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERitRIO •  1  .0 
Av. Antonio da Silva Coelho, 43 - .Wlatelo - SP 	.. - _. 

o,  co 

CMPJ: 54.920.251/0001-13 - Inscrição 2Wunicipar 111177 

 
Rugi..,_ 

 , 	
„,,, ,,,, „, 

DECLARAÇÃO DE QUE TODOS OS DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA NA 

ÁREA DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU NA ÁREA 

URBANA DA LOCALIDADE: DE ACORDO COM O SUBITEM 8.1, ALÍNEA 

"f", SUBALÍNEA "f.1" DA NORMA N° 1/2011 

Eu, FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO FONTANA, portador do CPF n° 

083.290.838-02, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO SÃO 

JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob n° 54.920.251/0001-13, DECLARO 

para os devidos fins que: 

- Todos os diretores da entidade ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com o 

subitem 8.1, alínea "r, subalínea "f.1", da Norma n°. 1/2011 ref. parágrafo único 

do Artigo 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Matão (SP), 25 de junho de 2013 

Francisco Jót.é Monteiro Fontana 
Presidente CPF 083.290.838-02 

Endereço para correspondência: Avenida Antonio da Silva Coelho, n°. 43, na 

cidade de Matão, Estado de São Paulo, CEP 15.997-072. 

Telefone para contato: OXX-16-3384-7424 

Correio eletrônico (e-mail): contatoradioeducadorafm.com.br  
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ASSOCIAÇÃ O SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Av. Antonio da Sirva Coelho, 43 - J4atão - ST 
C3'ÍPJ: 54.920.251/00oz-13 - inscrição .municipat 111177 

DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE 

SEU QUADRO DIRETIVO OU DE ASSOCIADOS, PESSOAS QUE NESSAS 

CONDIÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA DE 

OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERVIÇOS 

MENCIONADOS: DE ACORDO COM O SUBITEM 8.1, ALÍNEA "f", 

SUBALÍNEA "f.2" DA NORMA N° 1/2011 

Eu, FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO FONTANA, portador do CPF n° 

083.290.838-02, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO SÃO 

JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob n° 54.920.251/0001-13, DECLARO 

para os devidos fins que: 

- A entidade ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO não tem como integrante 

de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 

dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.a, alínea "f", 

subalínea "f.2", da Norma n°. 1/2011. 

Matão (SP), 25 de junho de 2013 

/h 1( 4i  

Francisco José Monteiro Fontana 
Presidente - CPF 083.290.838-02 

Endereço para correspondência: Avenida Antonio da Silva Coelho, n°. 43, na 

cidade de Matão, Estado de São Paulo, CEP 15.997-072. 

Telefone para contato: OXX-16-3384-7424 

Correio eletrônico (e-mail): contatoRradioeducadorafm.com.br   
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 26/03/2015, às
15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0435637 e o código CRC 594CE205.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 19997/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052601/2012-14
Processo de Outorga nº: 53830.001755/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Matão/SP.
 

ANÁLISE
2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

II. Ata de Eleição da diretoria em exercício, visando que a última enviada venceu
em 09/07/2014, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

IV. CPF de todos os dirigentes.

CONCLUSÃO
3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 02/09/2015, às
16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/09/2015, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0699749 e o código CRC C965513A.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 28834/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 02 de setembro de 2015

Ao(À Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO
Avenida Antônio da Silva Coelho, nº43, Bairro Alto
15997-072 / Matão – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052601/2012-14.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 19997/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/09/2015, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0699792 e o código CRC 460F48C8.
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MATÃO (SP), 05 de outubro de 2.015. 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

SR. MARCOS RICARDO DOS SANTOS — DELEGADO REGIONAL 

AV. AFONSO PENA, 1.270, CORREIO CENTRAL — TÉRREO — CENTRO. 

30.130-900 — BELO HORIZONTE — MG 

REFERENTE: Oficio n° 28834/2015/SEI-MC / NOTA TÉCNICA N° 19997/2015/SEI-MC. 

Sirvo-me deste para encaminhar a documentação necessária para Processo de 

Renovação de Outorga n° 53000.052601/2012-1 4, conforme solicitado na Nota Técnica 

n° 19997/2015/SEI-MC. 

1 — Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel — emitida em 

02/10/2015—valida até 01/11/2015; 

II — Cópia da Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas e Cópia da Ata de Eleição dos Membros do 

Conselho Comunitário, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

III — Cópia do RG de cada membro da diretoria, provando que todos os diretores da 

associação são brasileiros natos e maiores de 18 anos; 

IV — Cópia do CPF de todos os dirigentes. 

Matão (SP), 05 de outubro de 2.015. 

Francisco José Monteiro Fontana 

Associação São José Operária 

Presidente. 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

Menu Principal 

BOM DIA 
LUIZ ANTONIO CEZAR DE OLIVEIRA 

55 16 mds 

InEeratìvos 

BOLETO .. Nada Consta menu ajuda 

r. 	i~~~ r: 	. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO 

CNP]: 	54.920.251/0001-13 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta 
agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:29:29 do dia 05/10/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/11/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/1 
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OFICIAL REG. DE PESS. i~R. DI-XTAO 
DOC. MICROFILMADO 	 LJ 
ROLO 5.805- 

DIA 24 DE MAIO DE 2014, PARA VOTAR AS CONTAS DO ANO DE 2013 E ELEIÇÃO E POSSE DE 
CHAPA COMPLETA OS MEMBROS DA DIRETORIA, DO CONSELHO DELIBERATIVO E DO 
CONSELHO FISCAL COM MANDATO DE TRES (03) ANOS, ATÉ MAIO DE 2017. 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio do ano dois mil e quatorze (2014),`ãs 14h00, reuniram-se à 
Av. Antonio da Silva Coelho, 43, Bairro Alto, nesta cidade de Matão, Estado de São Paulo, os associados 
que assinaram a lista de presença, em conformidade com o editai De convocação datado de 13 de maio 
de 2014, com cópia anexada na sede da ASSOCIAÇÃO e no Estúdio da Rádio Educadora FM 
(Comunitária) e publicada pela Rádio Educadora FM em seus programas e publicado no Jornal "Tribuna 
Impressa", de n° 5_:41, ano 17, página B-8 — Classificados, datado de 21/05f2014,_pára tratar da seguinte 
ordem do dia: a) Votar pela aprovação ou rejeição das contas da diretoria no ano de 2013, com parecer 
do Conselho Fiscal; b) eleger em chapa completa os membros da diretoria executiva constituída de um 
Presidente, urra vice-presidente, uris tesoureiro, um secretário, um diretor de patrimônio e um d iretor social 
e de eventos; os 11 (onze) membros efetivos e 05 (cinco) suplentes do Conselho Deliberativo e os 03 
(três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes do Conselho Fiscal, todos com mandato de três 
(03) anos, com posse logo após a proclamação do resultado da eleição. As 13h30 em primeira 
convocação não houve quorum para a instalação da assembléia e às 14h00 a assembleia geral ordinária 
foi instalada com os associados presentes e que assinaram a lista de presença que passa a fazer parte 
integrante dessa ata. Com  a instalação dos trabalhos verificou-se que havia a impossibilidade do 
presidente Sr. Francisco José Monteiro Fontana nas conformidades do Estatuto Social em seu artigo 21, 
e assim a assembleia escolheu o senhor Luiz Antonio Cezar de Oliveira, brasileiro, administrador de 
empresas, CPF 979.641.828-20, RG 12.163.522, residente nesta cidade de Matão na Avenida Cleophas 
Guimarães, 328 — Nova Matão, telefone 3382-2656, na condição de presidente da comissão eleitoral 
para presidir todo os trabalhos da assembleia e este convidou a mm, Rodney Rodrigues, brasileiro, 
advogado, casado, CPF 252.400.088-50 RG 24.335.533-6, residente em Matão-SP, telefone 3384-2546, 
Avenida Tiradentes, 2005, Bairro Alto, para secretariar os trabalhos. Depois de escolhidos os dirigentes 
dos trabalhos passou-se a tratar da pauta do dia. O Sr. Luiz Antonio Cezar de Oliveira pediu a mim que 
fizesse a leitura do Edital de Convocação. Em seguida passou-se ao item "a" Votar pela aprovação ou 
rejeição das contas da diretoria durante o ano de 2013, com parecer favorável do Conselho Fiscal. Todos 
os presentes receberam uma cópia do balancete com o parecer do conselho fiscal e assim foi 
dispensada a leitura. Colocada em votação, foi aprovado por unanimidade, Em seguida passou para o 
item "b" da ordem do dia: Eleger em chapa completa os membros da diretoria executiva, Conselho 
Deliberativo e Conselho Fiscal para o mandato de 03 (três) anos, com posse imediata. A Comissão 
eleitoral constituída para essa finalidade formada pelos senhores Luz Antonio Cezar de Oliveira, 
presidente, Rodney Rodrigues e Wilson Aparecido Soleder, secretários e Maria Inês Oliveira de Lázari e 
Eva Eliana de Passeri estavam presentes. Verificou-se então que somente uma chapa, a chapa 
"Continuidade" constituída pela diretoria atual havia feito a inscrição para concorrer às eleições. Então o 
Sr. Luiz Antonio Cezar de Oliveira colocou em votação sobre a possibilidade da eleição ser por 
aclamação e todos aprovaram o voto por aclamação. Então o presidente da assembleia disse aos 
presentes que estava colocando a chapa inscrita em votação. Aqueles que concordavam com a eleição 
da chapa deveriam permanecer como estavam. A chapa inscrita foi reeleita por unanimidade. A chapa 
concorrente e reeleita para o triênio maio/2014 a maio de 2017,,. esta assim constituída: DIRETORIA 
EXECUTIVA — PRESIDENTE: Francisco José Monteiro Fontana,' brasileir o, casado, professor, residente 
na cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Rua Guido Cardim, número 1716, Vila Cardim, portador do 
RG número 9.107.802-7 e CPF número 083.290.838-02, telefone 3382-6803; VICE-PRESIDENTE: 
Jesus de Souza Melobrasileiro, casado, engenheiro mecânico, residente na cidade de Matão, Estado de 
São Paulo, na Rua Guido Cardim, número 1209, RG número 7.721.245 e CPF número 810.739.768-15, 
TESOUREIRO: Dejair Montrezor,- brasileiro, casado, contador, empresário, residente nesta cidade de 
Matão, Estado de São Paulo, na Av. Sete de Setembro, número 1794, Bairro Alto, RG número 5.721.333 
e CPF número 396.363.568-15, telefone 3382-1622. SECRETÁRIO: Daniela da Silva Moraes Amoroso,' 
brasileira, casada, auxiliar administrativo, residente nesta cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Av. 
Benício Pinto de Mendonça, número 251 — Bairro Alto, RG número 45.525.562-3 e CPF número 
324.954.258-01, telefone 3384-1709. DIRETOR DE PATRIMONIO: Antonio Carlos Bandeli, brasileiro, 
casado, aposentado, residente nesta cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Rua Amazonas, 464 — 
Bosque, RG número 8.527.148-2 e CPF 979.654,998-00, telefone 3384-8504. DIRETOR SOCIAL E DE 
EVENTOS: João Alberto Chiaria brasileiro, solteiro, jornalista, residente na cidade de Matão, Estado de 
São Paulo, na Av. Siqueira Campos, número 2103, Bairro Alto, RG número 41.112.040-2 e CPF número 
358.217.718-11, telefone 9280-3488. CONSELHO DELIBERATIVO: Membros efetivos: Padre Braulino 
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OFICIAL REC. DE PESS. JUR. MATAO 
DOC. MICROFILMADO 
ROLO 5.805. .,.y 

Giliolli Júnior, 'brasileiro, solteiro, residente em Matão SP na Avenida Antonio da Silva Coelho, 43, RG 
7.947.876 e CPF 864.164.648-53; Emílio Gregório, brasileiro, casado, soldador, residente na Rua 
Cláudio Bevilacqua, 165, Vila Cardim, em Matão-SP, RG 9.799.812, CPF 832.501.908-53, Aparecida 
Elisabete Maester, Rua Pedro Bigal, 1916, Bairro Alto, brasileira, professora, solteira, RG 16.559.918 e 
CPF 084.128.678-74, telefone 3382-9958; João Batista de Andrade, brasileiro, casado, auditor, 
residente em Matão (SP), RG 13.235.459 e CPF 049.619.298-16, Ivo Kiogi Atarashi, brasileiro, casado, 
profissional de Ti, residente em Matão (SP), na Rua Otone Correa, 1125, RG 9.799.959 e CPF 
005.451.598-06, Clarice da Cunha Fernandes, brasileira, viúva, do lar, residente na Av. Brasil, 452, 
Jardim do Bosque, RG 12.561.990 e CPF 268.647.558-78, Sérgio Calera, brasileiro, casado, vendedor, 
residente em Matâo, na av. Benício Pinto de Mendonça, 611, Bairro Alto, RG 19.282.635 e CPF 
071.876.438-29, Vera Lúcia da Cunha Corrêa, brasileira, casada, empresária, residente em Matão-SP 
na Rua Artur Ribeiro, 943, Antonio Augusto dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, RG 1.667.952 
e CPF 395.687.259-20 residente na Av. Francisco Mastropietro, 2210, Matão (SP), Pedro Romão, , 
brasileiro, casado, comerciante, residente em Matão-SP, na Rua Basílio Bambozzi, 505, RG 33.244.550 e 
CPF 389.072.249-00 e Edson Roberto Gianazi, brasileiro, casado, aposentado, RG 19.838.090, CPF 
055.418.708-60, residente em Matão, na R. José S. Kfouri, 780. Membros suplentes: Luiz Carlos 
Cioffi, eletricista, casado, residente Rua Luiz Mazucheli, 225, RG 14.139__028 e CPF 045.319.368-41, 
José Eduardo de Lima, -brasileiro, casado, despachante, residente na Av. Tirandentes, 769, RG 
6.506.784 e CPF 594.038.708-00, José Roberto Barbosa da SÉ6va,'brasiéeiro, casado, residente Rua 
Madre Leonia Milito, 209, Matão, RG 10.571.461 e CPF 744.446.708-00, Marilene Rodrigues Bastos,' 
brasileira, casada, residente na Rua Alcides Jonas, 26, RG 26.569.460-7 e CPF 099.897.208-86 e 

láud o Ruii Sanõcffn~s~ brasileiro, casado, vendedor, RG 10.272.538 e CPF 624.336.368-68, residente 
na Ruà Alberto _ idutt{, 254. CONSELHO FISCAL - Membros efetivos: Belfort Monteiro Morante-
brasileiro, casado, aposentado, residente na Rua Antonio Silveira Leite, número 1531, Vivelândia, em 
Matão-SP, RG 3.167.359 e CPF 050.724.848-15, Celso Thadeu Barbieri, brasileiro, jornalista, casado, 
CPF 053.838.358-57 e RG 5.173.333, Residente na-Rua Sebastião Phelípe, 58, Residencial das Acácias, 
Glaysson Washington Gonçalves da Silva, ' brasileiro, CPF 255.795.568-02, RG 25.369.164-3, 
residente na Rua Manoel Gouveia, 123, Cardim, em Matão. Membros suplentes: Eva Eliana Passeri,'¡ 
secretária, residente na Rua Otone Correa, 1861, RG 25.109.986-6 e CPF 162.144.198-90, João Paulo 
de Campos, residente na Av. Campos Sales, 2395, RG 42.109.566-0 e CPF 353.971.148-12 e Wilson 
Aparecido Soleder; brasileiro, casado, aposentado, RG 8.670.033-9 e CPF 981.696.108-34, residente 
nesta cidade a Avenida Araraquara, 1005. Declarada eleita, o senhor Luiz Antonio Cezar de Oliveira,' 
presidente da assembleia e da comissão eleitoral constituída para essa finalidade declarou 
empossados todos os eleitos para seus respectivos cargos. Após encerrar os trabalhos da pauta do dia 
e antes de mandar lavrar a ata dos trabalhos os membros efetivos do Conselho Deliberativo aproveitando 
a presença de todos os membros presentes solicitaram um tempo para fazer a primeira reunião e eleger 
o presidente e secretário do Conselho Deliberativo. Por aclamação elegeram o Sr. João Bafisia de 
Andrade para presidente e a Sra. Aparecida Elizabete Maester para secretária. Também os membros 
efetivos do conselho fiscal se reuniram e escolheram em reunião o presidente do conselho fiscal e 
elegeram o Sr. Belfort Monteiro Morante como presidente. Após essas reuniões dos conselhos 
deliberativo e fiscal para escolha de seus presidentes, o presidente da assembléia geral deu os trabalhos 
por encerrados e eu, Rodney Rodrigues, lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai 
por mim e pelo presidente dos trabalhos da assembleia e pelo presidente da-associação, assinada. 

Matão (SP , 4 maio de 20.14 	1 	 ~= 
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OFICIAL REG. DE PESS. JUR. NIATAO- 
DOC. MICROFILMADO 
ROLO 5.805. 

ASSOCIACÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - MATÃO 
Av. Antônio da Silva Coelho, 53 — Bairro Alto — Matão. 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIO DA ASSOCIAÇAO SAO JOSE 
OPERÁRIO REALIZADA NO DIA 11 DE JULHO DE 2014, PARA A ELEIÇÃO E POSSE 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NAS CONFORMIDADES DO ARTIGO 38 DO 
ESTATUTO SOCIAL COM MANDATO DE TRES (03) ANOS, ATÉ JULHO DE 2017. 
Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano dois mil e quatorze (2014),-'as 20h00, 
reuniram-se à Av. Antonio da Silva Coelho, 53, Bairro Alto, nesta cidade de Matão, 
Estado de São Paulo, os associados que assinaram a lista de presença, em 
conformidade com o edital De convocação datado de 27 de junho de 2014, -com cópia 
anexada na sede da ASSOCIAÇÃO e no Estúdio da Rádio Educadora FM 
(Comunitária) e publicada pela Rádio Educadora FM em seus programas e publicado 
no Jornal do Commercio, de n° 1023, página 14 — Editais, de 04 de julho de 2014, para 
tratar da seguinte ordem do dia: a) Eleição do Conselho Comunitário, nas 
conformidades do artigo 38 do estatuto social. As 19h30 o presidente da Associação 
São José Operário fez a primeira convocação e como não houve quorum para a 
instalação da assembleia, esperou até às 20h00 quando a assembleia geral ordinária 
foi instalada com os associados e membros das entidades associativas de Matão 
presentes e que assinaram a lista de presença que passa a fazer parte integrante 
dessa ata. Com  a instalação dos trabalhos verificou-se que havia somente uma chapa 
inscrita para a eleição Na chapa legalmente inscrita para concorrer as eleições do 
conselho comunitário, consta membros indicados pelas seguintes entidades: 1) Liga 
Matonense de Futebol de Salão, CNPJ n° 68.321.611/0001-75, sito a Avenida Cleophas 
Guimarães, 328, Nova Matão, na cidade de Matão/SP, representada aqui pelo seu 
presidente Sr. Luiz Antonio Cezar de Oliveira; 2) Associação Promocional Alpha e 
Ômega, CNPJ: 00.957.947/0001-95, sito à Rua Rui Barbosa, 464 — centro, na cidade 
de Matão (SP); representada aqui pelo senhor Marcos Roberto de Oliveira, 3) 
Associação dos Escritórios de Contabilidade de Matão, CNPJ: 56.888.126/0001-07, sito 
à Rua Cesário Mota, 1290, centro, na cidade de Matão/SP, representada aqui pelo 
senhor Dejair Montrezor, 4) Associação Paulista Feminina de Combate ao Câncer — 
APFCC, CNPJ: 02.868.488/0001-07, sito à Av. XV de Novembro, 281 — centro, na 
cidade de Matão/SP, representada aqui pela Sra. Marlene Gandin Chiquitelli, 5) 
Assistência Vicentina Senhor Bom Jesus, CNPJ: 52.316.544/0001-60, sito à Rua 
Sinharínha Frota, 30, Vila Pereira, na cidade de Matão/SP, representada aqui pelo 
senhor Wilson Aparecido Soleder, 6) Associação dos Aposentados e Pensionistas de 
Matão e Região., CNPJ: 03.398;789/0001-79, sito à Avenida Saldanha da Gama, 531, 
centro, na cidade de Matão/SP, representada aqui pela senhora Maria Inês Oliveira de 
Lázari, 7) Mitra Diocesana de São Carlos — Paróquia Nossa Senhora Aparecida, CNPJ 
45.356.292/0007-23, sito à Avenida Antonio da Silva Coelho, 43, representada pelo 
Padre Braulino Giliolli Junior. Havendo somente uma chapa inscrita, a assembleia 
decidiu que o voto seria por aclamação. Então o presidente da associação São José 
Operário que também presidiu a assembleia pediu para que os presentes que 
concordam com a eleição da chapa permanecessem como estavam. Então a chapa foi 
eleita por unanimidade. Depois de proclamada eleita, foi dado posse aos integrantes da 
chapa para o período de julho/2014 a julhol2017. Dessa forma o conselho 
comunitário ficou assim constituído: Luiz Antonio Cezar de Oliveira, brasileiro, 
solteiro, portador do RG n° 12.163.522 e CPF n° 979.641.828-20, residente em Matão, 
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=1, 

na Av. Cleophas Guimarães, 328 — Nova Matão, )gatão (SP), representando al Liga 
Matonense de Futebol de Salão; Marcos Roberto de Oliveira, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 27.699.731-1 e CPF n° 178.621.018-55, residente na cidade de 
Matão, na Rua Toledo Malta, 748, centro, representando a Associação Promocional 
Alpha e Ômega; Dejair Montrezor;- brasileiro, casado, portador do RG no 5.721.333 e 
CCP n° 396.363.568-15, residente na Av. Sete de Setembro, 1794, Bairro Alto, 
representando a Associação dos Escritórios de Contabilidade de Matão; Marlene 
Gandin Chiquitelli,' , brasileira, casada, portadora do RG n° 9.689.540-8 e CPF n° 
862.232.758-20, residente na cidade de Matão/SP, na Av. Toledo Malta, 149 — centro; 
representando a Associação Paulista Feminina de Combate ao Câncer — P PFCC; 
Wilson Aparecido Soleder,- brasileiro, casado, portador do RG n° 8.670.033-9 e CPF n° 
981.696.108-34, residente nesta cidade de Matão/SP, na Av. Araraquara, n° 1005, 
Jardim Cambuhy, representando a Assistência Vicentina Senhor Bom Jesus; Maria Inês 
Oliveira de Lázari," brasileira, casada, portadora do RG n° 5.676.826 e CPF no 
000.598.718-06, residente nesta cidade de Matão/SP, na Avenida Tiradentes, 2241, 
representando a Associação dos Aposentados e Pensionistas de Matão e Região; e 
Braulino Giliolli Júnior, brasileiro, solteiro, padre, portador do RG 7.947.876 e CPF 
864.164.648-53, residente na Avenida Antonio da Silva Coelho, 43 — Bairro Alto, 
representando a Mitra Diocesana de São Carlos — Paróquia Nossa Senhora Aparecida. 
Depois de eleitos e empossados,~como todos estavam presentes, o Senhor Luiz 
Antonio Cezar de Oliveira solicitou ao presidente da assembleia que fosse concedido 
um tempo para que os eleitos elegessem ali mesmo o presidente e o secretário do 
Conselho Comunitário. O tempo foi concedido e foi eleito para presidente o padre 
Braulino Giliolli Júnior, representante da Paróquia Nossa Senhora Aparecida e para 
secretário o senhor Wilson Aparecido Soleder, representante da Assistência Vicentina 
Senhor Bom Jesus. Retornando aos serviços da assembleia, como ninguém mais fez 
uso da palavra, a reunião foi suspensa pelo tempo necessário para a lavratura dessa 
ata que depois de lida e aprovada por unanimidade, vai assinada pelo presidente da 
assembleia geral e por mim que secretariei os trabalhos. 

Matão (SP), 11 de julho de 2014. 

/i- 
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Franciso José Monteiro Fontana 	Daniela Sfiiva Moraes Amoroso 
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PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS E 
MAIORES DE 18 ANOS. 

CÓPIA DO RG E CPF DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

1) PRESIDENTE: Francisco José Monteiro Fontana, brasileiro. 

2) VICE-PRESIDENTE: Jesus de Souza Meio, brasileiro. 

3) TESOUREIRO: Dejair Montrezor, brasileiro. 

4) SECRETÁRIO: Daniela da Silva Moraes Amoroso, brasileira. 

5) DIRETOR DE PATRIMÓNIO: Antônio Carlos Bandeli, brasileiro. 

6) DIRETOR SOCIAL E DE EVENTOS: João Alberto Chiari, brasileiro. 

CÓPIA DO RG E CPF DOS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO: 

Membros efetivos: 

1) Braulino Giliolli Júnior, brasileiro. 

2) Emílio Gregório, brasileiro. 

3) Aparecida Elisabete Maester, brasileira. 

4) João Batista de Andrade, brasileiro. 

5) Ivo Kiogi Atarashi, brasileiro. 

6) Clarice da Cunha Fernandes, brasileira. 

7) Sérgio Calera, brasileiro. 

8) Vera Lúcia da Cunha Corrêa, brasileira. (Perdeu o documento do CPF — número 

na cópia do RG) 

9) Antônio Augusto dos Santos, brasileiro. 

10) Pedro Romão, brasileiro. 

11) Edson Roberto Gianazi, brasileiro. 

Membros suplentes: 

1) Luiz Carlos Cioffi, brasileiro. 

2) José Eduardo de Lima, brasileiro. 

3) José Roberto Barbosa da Silva, brasileiro. 

4) Marilene Rodrigues Bastos, brasileira. 

5) Claudio Ruiz Sanches, brasileiro. 
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GERAL 	: l s 107 o } r_7 	EXPEDIÇÃO 04/DEZ /98  '. 

NOME F ANLC I SCO JOSE MONTEIRO 

FILtAGÃO L4t I Z FON 1 ANA- FILHO   

E EULÁLIA MARIA MONTEIRO FONTANA 

4 	NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO  

M iiAO -SP 	 1B/JAN/1964 

DOC ORIGEM MATO/SP 

MATO 
* (~ 	 ~~-9~a?á imo. F S 195 !N.005784 
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ì TtCSs~u f 	_REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

8710-6 

H 

H  O / 

rc 

á64 r=oasosz 	
- 	 ---- - - --- 	 a 

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

	

16.559.918-2 	21/JUL/2012 
t~ 	E APARECIDA ELISABETE MAESTER 

~l  I L ç,o DARCILIO`MAE,STER 

E MARIA ELISA ROGANTE MAESTER 

DTA IDE NASC-INIENTC  

DOBRADA -SP 	10/JAN/1956 wj1 

MATAO—SP 
DOBRADA  
CN:LV.A16./FLS.384 /N.004374 f> { 

084128678/74  
t 205 Delegado Divisionário. 

~i 

	

	 Roberto Avino 	de Polícia IIRGD.SSESP  
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N° 7.116 DE 29/08/83  

_ .................. _ 

• VI STÉRQ DA FAZENDA 

ce 	era 
Cadastro
w 

C 	do Pe m Físicas r .,< 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
084.128.678-74 

Nome 
APARECIDA ELISABETE MAESTER 

Nascimento 
10/0117956. 

VALIDO SOMENTE COM, COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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ESTADO DE SA.O PAULO 	è710-6 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUELICA 

NsInJro os IDENTIrICAÇA0 PICARÜO GÜMBLETN DAUN1 . 

H 
tid 
H 

o 

1 

\'ALDA i 

PEOSTRO 13. 235. 459-7 	
AO 	1

EXPEDIÇ CUIAL

JOÃO BATISTA DE ANDRAD 
NONIE 

FLÇÂ0 PEDRO LUIZ CÉ ANDAD 

E CLEYDE TEVIZOL: CE ANDRADE 

NATUflALIWD5 	 . 	. 	IJ AFA 	N 	i EM 
ARARAQUARA -sp 	. ...14/AN21'6 

MATAO - SP 
MATAO . 	. 
CC:LV.B055/FLS,02431N007314 

CF O496:9298/ 16Â 	PTS 156443295 
205 Dek do 'vkkm.árIo 

ólSfr;1 flRCD.5P.S1' . . . 

LE1 NC 7109100103 

Ct 

•  

LI --------- 	-- 	— 	-. ç- 

11-i 	d 

• - 	: 	/r3-LrAi 

- 	
- 5tCRE1/ O PA rLCEUA FE) iíi 

::r. 	 - 
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y ° 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 <° 	° + 	° 	VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

seio -6 	 4 e259-3 	2 via 	21/01/2015 

NO KIOGI ATARASHI 

KIYOHACHI ATARASHI 
YOOKO SHIMIZU ATARASHI  

MATÃO SP 	 30/01/1959 

MATAO-SP  MATÃO CC:LV.635 /FLSc24 /N°01096 

45683169 	 / 	É,"r/ 	 005451598/06 	 R uenc Avino 	10644936239 
 — 

 
-------------------------- -r-: _- __ 

ASSINATURA 
o~:ew~w ,lu a~ttoa owl~~~1r i,nces.rs~ - 	
ASSINATURA DO DIRETOR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 	° C 	 2 	° 	 LEI N°7.116 DE 29/08/83 

NASCIMENTO  

005.-45j 5-Gb 06 
-CONTR/P.U/NTE   

L 1V I - O 	ATAR SHI 
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CÉDULA DE IDENTIDADE 

1.,~ 	C) 
h 	C O ïrSA_f ^.d,^vE 	~4?o-15L~V?.~, 

ARI 	E 	• fr`l1 t 	Ful 	1.ìl 	S 
Ncvae 

FILWCAO . 	 i 	 -. 

1 ara das Dores C mha.  
Lronte >k1 to 	p 	O 	lsO1 y 1 
NATURALIDADE 	 `, 	/. 	- 	NASCIDO A 

ASSINATURA DO PORTADOR 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

p 	„2~ 	 ESTADO DAQ I?AULO 	 OH 	C 	c1 
SECRETARIA 	A 	CUR4 ÇA 	PÚBL-IC 	 ..: 

A 	I 	S Il U rO DE IDENTif I A 	p EIC ARD GUMELLTDN DAUN P  

u 	c O p~ 

I 	!INL 	

.

~1,11  

4 

O91dS3 	
Ú 7Â-ft r;F Do rl rì Aij, 	 ) 	'  

eARtEIRA`DE IDEN IDADE 	~ >> 	~  

VALIDA EM TC 

• a~9r~o•  

SR(I'O CAÍ 

pY,Aa CLAUDIO C 

ADIA....RC
• U ACIDDE  

~MA,TAO 
 

—•S  

DA ORIGEM MATAO .Sã 

MATÃO 
 CC:LÚ B( 

ç h 

LEI 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 10.825.896-8 	° 7/  JUL (201a 
NOME VERA LUCIA DA CUNHA CORRÊA 

FILIAÇÃO ALVARO CUNHA 

E ALICE BATISTA DA CUNHA 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIJENTO 

MATAO —SP 	20/JUL/1959 

DOO ORIGEM MATAO—SP 
MATAO 

	

CC:LV.338/FLS.131 /N.002102 	. 
CFF029586698/58I 

205 Delegado Disisionário 
RobertRpJRAo&a IIRGD.SSP.SP 

LEI N°7.116 DE 29/08/83 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTA000ESAOPAULO 710-6 
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO RICARDO OUNJELETON DAUNT 

o 

1k 
----------- o 

É 	— 
ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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cÊ.oi...A DE DNTIDADE 

NOME 	- 	 - 	- 	- 	- 	- 

-O 	bOC 
mAÇÃO 	-- .-. 

L 	?i 	COiCICjC 

£ 

l II 	1 	II1 Ttl4. II lI*•WtI;] 	UIh1IIIllI 

- - -= - - 
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2 	COf/10,rí'^.~OCf1131 í]pr 	O GOQVC UUUfC, m ó 

Matão, 	'P ;~ ~, 2CC5 ó~ U 

• Rozarrgela 	. Balista Sohansen  
P sangoia Mv es Felipe Almeida Oco 

Durvadino Crtstirno Wettorich Dominyv 	s 
r_a ç:, An ax6dr. losó lahansYVe 
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La 	;.,ro C2 PSoãy FSGa$ ~r ' 
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C3h:PF:í7VAM7F OE INSCR{ÇAO 

855.418.703-60 
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~`,' 7 	 <{ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA p;0 BRASIL' 	° ~~ 	~ REGISTRO  
GERAM. 	6 

	
ExPEUlçno 

! ry 
f 

Jr. 	
2 

 

	

ü 	r 	 ESTADO iDE SÃO PAULO 	• , 3 ) ~l> 

NOME JOL EDUÁFt   	{ lj 	SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
D 

~, PIGIAG AO ~„' p~ 	~,,, ~,' ~~ D' 	" LIMA 	
. 	

OT1 (JiO DE IDEN.IFICAÇAO RICARDO GIÀM6l,ET0,N, .  

E EtJUAL1A TOZ I DE L1M,  
r~

lr 	 {~f 
NAI URAUDA06 	 ~~.. 	DATA'DENASCIMENTO  

.  
	i  	l~L 

DOBRADA  .ai 	 2 4/AA /59~ 4 
 

1~r 

 ooGG

,

R

,a

IG EM MATO— LiC 

r    

lrl l i~

-

r 
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J }/ ( 

3 4 !F teM»L4 /N øøøB6 

 

~a

~
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cØ337Ø8/Ø 	, y}~ 	
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~ ~ 	ti i ~ 	i`"r I~7~1'C..i~: 	~ •, 	~ 	~ ~ ~. 	~ft L-J,.i, ~ 
	- 	 A 	

.. ÁSSINATIf ADO TITULAR 	
r .a--=.. _._ , 1. 	[ 	 A6SINATU~k4 (iJ D(AfiT-0R 	L I+ìi14 	J,, .:Yi 	~ / 	-. 	-'— 	•. 	 ~~- 

c 
„ _.., 	 P q~~' 4~ ° 1Vi ~ 	GAf3TEf~`IA DE 1DËS71DADE \lKdu~ ~ 

~1v.e+(C(~ 
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' 	r 
f,~' 

tif2 >, 	r )D;RC= 	VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO 

REGISTRO 	10 	5 7 1 , 4 61- 6 	DATA DE. 
GERAL 	 E\PEDIÇF 

 
NOME 	

JOSÉ ROBERTO BARBO, 

(v 

 FILIAÇ '-VICENTE BARBOZA DA I~ 

EH IRACEMA DA SILVA 

NATUFIALJDADE 	 - 	 -. 

MATAO -SP 

DOC ORIGEM MATAO-SP 
MATAO 
CC:LV.B037/FLS.2' 

} CPF744446708/QQj 	PIS 
205 DcIcw? i 

Robert 	vi rI o 	dc Polis 
ASSINATURA  DO DIRETOR 

LEI N° 7.116 DE 29/08/6: 

U 

Z o~ 
O 

o 

U 	O 
N 	Q O 	Ó 

° 	o°  
\ 

o 00)  

oQ? Q 	Q W 	W 

W E. ~ 	4 	oU 
pU 

Ç~. 
zF w gcc . , 	0 ól 2 

co 
p O I 	~.~ •T 	Q 	! 	92 

x 

h 

y 

I ! Í 	zI  o 
o II `_ I 	~ `~1 

o IIÌ~I '~ 
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o 
o 
o 

O 

y +j REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DE SÃO F AU O 
SÉ rol T r I! O ,^:SI-rr A C. 	l FIC.A 

II I 'I I L f0 DE IDEM IlFlCA 	I' iCAFhO 3ii AlFLE fON OAIJNT 

r _ 

—ti ^ ~. (J)Yy. 1rl ~- '•".tis !. 	,1..,_.ì~. ~:+r~~  
(F 	 ~ 	 A IN, UP[ —E1Tuu,,r, 

CAPTEIRADEIDENTIDnDL  

( 	) 	 VALIDA EM TO70 O TEP,4I fORIO.NACl01\AL 	JYr  
~x ~ qF 	çTR(i 	2 DA1A DF 	- la~. 	Ì Yt G~r' / 	1 3t f ~ 	GxP[Dlc.o 

r~:Li 	t L:. 	L~~~L~ 	S=,s . .~;: 	:' ~ 1 

I IAÇAO 	v IRGULIHO RODRIGUES ? Cadastro de Pessoas Físsças 
I +. Número de Inscnçao 

HELENA RODRIGUES 

AI1RALIDADE 	 _  DATA DE NASGMEN T 	{ Nome 	 ' 

5. ANTONIO DO At3AO.4NG[ A t~3!015T11 	r Y 	LAJ 9_ 	IoaUl®` 	U1 	,! 	110 	y 

I O 	oricEM 	M.A 1 AU 	fia 
MATO 

f 	 Nascimento.  

~~ 	fç 
s ïc~3054/FLS. PJ0tI~/N.~ry 	7 

sl 	 ASSINATURA DO DIRETOR 	 ¡, r7 

Requerimento Resposta de exigência (0762274)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 169



KSClhfENTD 	 = IVSCli/ÇÃI NG PF--- _- --- 	- 

CC LrHJBUiNZf 	- 	 _ 

- _ 	 - CRER DRYtËC-1t~4_çFDÉSiaE:' 	- _ 

fl 

CÉDÜLA DE IDENTIDADE 

NACIO 4AtIDADE BRASILEIRA 

t 	= 	- 	v  z 32.nches 
R- O 

0-.L~ 	e,5 3e_ie ayto 	f:cL_es 

r ~ 	
Lj.CL;..195: 

-fì4TU 	iAGc 	 - 	~. 	1UVJPJ A _ 	!! 
,. « 	co 

f 	t 

- Çj - - _______ 

1: 

ril, 1 

t 

	_- 	 orara O10 - 	- . 'i 
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CÓPIA DO RG E CPF DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: 

Membros efetivos: 

1) Belfort Monteiro Morante, brasileiro. 

2) Celso Thadeu Barbieri, brasileiro. 

3) Glaysson Washington Gonçalves da Silva, brasileiro. 

Membros suplentes: 

1) Eva Eliana Passeri, brasileira. 

2) Wilson Aparecido Soleder, brasileiro. 

3) João Paulo de Campos, brasileiro. 

CÓPIA DO RG E CPF DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO: 

1) Luiz Antônio Cezar de Oliveira, brasileiro. 

2) Marcos Roberto de Oliveira, brasileiro. 

3) Dejair Montrezor, brasileiro. 

4) Marlene Gandin Chiquitelli, brasileira. 

5) Wilson Aparecido Soleder, brasileiro. 

6) Maria Inês Oliveira de Lázari, brasileira. 

7) Braulino Gilioili Júnior, brasileiro. 
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. 	 "----'' - 	. .s 

- :.MINISTÉRIO DA FAZENDA 	_ 

- 

	
SECRETARIADA RECEITA FEDERAL 	== 

r 	–COOR DENAÇAO DO SISTEMApEÌN-FORMAOESGONOM~CO:-FISCAIS 

- 	.¡ i:\~ E—_– EAltTAO~HffENT(FJCAAO 15~~1~(VSRtr3UE — _ 

=— 	Oc~CUMENF_6~Z3MPR6~ftTbRTO~E(~VSçItF4~A01u~– _ I' ~;' 

vALLOQ- FNI TQDO_TENRLTÓRF~ çu~~lONA-4— 	=~ , ~~ 

-cSS 	/UR 	00_GG 	IRI,BUfrrv ïf :-~ I `-, 

4 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	(Q 	!;;)ii(„~ 	¢p`J .'y.(„ •• 

rC \ 	ESTADO DE SÃO PAULO 	/ 	8084-6 
a f SECRETARIA D-A--SEGURANÇA PÚBLICA 	 \ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT \hi 
MAIOR DE 65 ANOS 

H 

M___ ____ 

3 ___ ___ __ 
y ~ _ \/ SS 	DO-TITULAR 

__

_ 

u. ! (i 	a 	. ( 	CARTEIRA DE IDENTIDADE 	áõytácl 	,y ìt~í,íF 	,>S,íC•ií , 

{, 	Q> ì, e t°(, 	,7 ; 	;y'•;, 	VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 	}l; a  
EGISTRO - 	3 .1 6 7 . 35 9-4 	DATA~E 

IÇAO 	 ±-U 
GERAL 	 EXPE  ~l 	j 

NOME 	BELFQRT.MONTEIRO MORANTE 

4' FIOAÇAó MELFORT MONTEIRO MORANTE a, 

IÇASTELLANI MONTEIRO }~ E 	PARISINA 
({ I ,>f 1 	 / 

/NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO  
MATO —SP 	/18/FEV/1943 

£~ 

DOC.ORIGEM 	MATAO-SliP 	`~ r 
MATÃO 	. ') 

4• 	(CC-LV~B025/FLS.0249/N.004898 >~ 
CPF 	

~ ~'•  ~~ 01 Dele 	Divisio ário J~ 	v 	 gádo ~< 
CARLOS ANTONIO C. DE SEQUEIRÁ de Polícia IIRGD 	SP$P >• 

ASSINATURA DO DIRETOR 	 - 	\ 	- ' 
d~ì 	°l(~ 	¢ì v 	a`, 	LEI N° 7.116 DE 29/08/83 	̀.ì m'~•;~ 	̀ 	~7  
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CÉDULA DE IDENTIDADE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

N(:Mk 

/'e  

iC.' '• _~it..icz 	4,p 1"'.n ibe l

r

.L 

NniUR.WDAOE 	 i 	 NASCIDO A 

- AS NA1URA DO PORI&DOR  

MiNISTÉRiO DA :FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CCFDEN - CAC. DC. 	5^.A DE INF RM AQOES=COWÕMFCO-FISCAIS 

DE PFS5CZS AIS. 

r.u_.TODO Tt"RiT3R'1O. NAZÍOA L 

FEDERATIVA REPÚBLICA  DO BRASIL )- %1 
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~ ~ 
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° a 
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•o 
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D O 

INÇTUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 
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25,3 9 164-3 	0L/AEE/2Cil 

CLAYSON WASHINGTON GONÇALVES 
DA SILVA 
JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 

E MARLENE FERREIRA DA SILVA 

;S. PAULO —SP 	31/MAI/1975 

S PAULO—SP 
SANTO AMARO 
CN:LV.A171/ELSa53V /N,169617 

255795568/02 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL  

REGISTRO 	I; 	„+• °• 	 + 	DATA DE 	::. "' 	+• "' 	"' r;'o 
GERAL 	'17 » 7 COCyó"' 	EXPEDIÇÃO 	+)r. ,' }•• 	l  

NOME 	~... L I-t 	,.. L.. : (t N 	FA c.. ... I ..i 	.'. 

FILIACAO!!s'4i• IN{st 	ii' 	a>, 	1' 	t E 	kl J.  

NATURALIDADE 	 I', 	 DATA DE NASCIMENTO 

DOC ORIGEM ''y I f 	 '• t"~' 

E ter i E .,(.N 	1 1 	I..  

CPF. 	 .. 	̀~"-'. !  

ASSINATURA DO DIRETOR 

vl);~;y('~(•¡ ° iy~ 	l((~~ i 1i i~(~~ 	lEl N°7.116 DE 29108183 	¢)Ì)~~(;é'1 r))~,Y.(.'(n I;jiì m i 

II 	10 	r 	1 	a I 
IIr,r,fLL10 X IC1 - 	I 

11 r~l): 

i 	Cadastro de Pessoas Físicas 

Número de Inscrição ' 

Nome ,ç 	„ 	L' 	1 1 	\ \ 

R\ 	ILi- j 	O1 2d 

Nascimento } 

011111 	I 
.- 

PUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

SIADO DE S'ÃO PAULO 
O r 	r. i 	. n 

IETARIA DA' SEGURANÇA PUBLICA 	—L% Li- L' 
IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

GERAL 	ID 	 EXPEDIÇÃO / 

NOME 	WILSQN APARECIDO SOLEBER 
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PROCESSO DE RENOVAÇÃO N° 53000.052601/2012-14 

NOTA TÉCNICA N° 19997/2012-14 

41' ~AR 
PVO

4! il I

Correios 	Mp 	, 
k9)

I 

I 
a Il ' J 

IGEL  

ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Avenida Antônio da Silva Coelho, 53 — Bairro Alto. 

CEP: 15.997-072 — MATÃO — SP — BRASIL 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

SR. MARCOS RICARDO DOS SANTOS — DELEGADO REGIONAL 

AV. AFONSO PENA, 1.270, CORREIO CENTRAL — TÉRREO — CENTRO. 

30.130-900 — BELO HORIZONTE — MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 3523/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO , autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Matão/SP, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 15/10/2015, às 15:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0769622 e o código CRC A464843C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais - DRMC/MG

Processo n°: 53000.052601/2012-14

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

 

Em atenção ao Memorando n° 3523/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.050722/2015

  Em trâmite;

  Processo em degravação, mas ainda
não temos informações sobre as
infrações cometidas;

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015,
às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0885360 e o código CRC CEF0D21C.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.052601/2012

ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MATÃO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FRANCISCO JOSE MONTEIRO
FONTANA

083.290.838-02 Presidente 24/05/2014
24/05/2017

Jesus de Souza Melo 810.739.768-15 Vice-Presidente 24/05/2014
24/05/2017

Antonio Carlos Bandeli 979.654.998-00 Diretor de
Patrimônio

24/05/2014
24/05/2017

Dejair Montrezor 396.363.568-15 Tesoureiro 24/05/2014
24/05/2017

Daniela S. Moraes Amoroso 324.954.258-01 Secretário Geral 24/05/2014
24/05/2017

João Alberto Chiari 358.217.718-11 Diretor de Eventos 24/05/2014
24/05/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

- Declaração de conformidade: fls. 03 (0435635).
- Certidão negativa ANATEl:  fls 02 (0762274)
- CNPJ: Fls. 60 (0435635)
- Estatuto Social:  Fls. 09 a 20 (0435635).
- Ata de Eleição: Fls. 03 a 05 (0762274)
- Nacionalidade/CPF: Fls. 09 a 16 (0762274)
- Relatório do Conselho Comunitário:  Fls. 26 a 32 (0435635).

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 116/02/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 2890/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.052601/2012-14

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Matão / SP, por
meio da Portaria nº 384, publicada no DOU de 10/08/2000, e Decreto Legislativo
nº 267, publicado no DOU de 14/11/2002.

 
 

ANÁLISE

 

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 14/11/2012. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de
outorga em 22/10/2012, às fls. nº 02 do documento SEI (0435635), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
 
 REQUERENTE
            

ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO                  

                       

QUADRO DIRETIVO        
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Francisco José Monteiro Fontana - Presidente

Jesus de Souza Melo - Vice-Presidente

Dejair Montrezor - Tesoureiro

Daniela da Silva Moraes Amoroso - Secretária

Antônio Carlos Bandeli - Diretor de Patrimônio

João Alberto Chiari - Diretor Social e de Eventos

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 09
a 20 do
documento SEI
(0435635)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 03
a 05 do
documento SEI
(0762274)

            

  
   
     

3.

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

 Ok, páginas 09
a 16 do
documento SEI
(0762274)
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4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03
d o documento
SEI (0435635)

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 02
d o documento
SEI (0762274)

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 60
d o documento
SEI (0435635)

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 26
a 32 do
documento SEI
(0435635)

            

 

4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
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documento SEI (0885360).

 

CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 16/02/2016, às
15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 16/02/2016, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:39,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
19:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0969247 e o código CRC DCE638C7.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.052601/2012-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 14/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ
OPERÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Matão / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.052601/2012-14 e nº 53830.001755/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Matão / SP.
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                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.052601/2012-14

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, inserir link após anexar o PDF do parecer), atesto que os documentos
instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo
com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 02 do documento SEI (0435635)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 03 do documento SEI (0435635)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 02 do documento SEI (0762274)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 60 do documento SEI (0435635)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 09 a 20 do documento SEI
(0435635)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 03 a 05 do documento SEI
(0762274)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  páginas 09 a 16 do documento SEI
(0762274)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 26 a 32 do documento SEI
(0435635)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0885360)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0969376 e o código CRC A50CC3C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.052601/2012-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.052601/2012-14 (ver
documento 0969376), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ  solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Matão / SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0988685 e o código CRC 7B49C712.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.052601/2012-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Matão / SP.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.052601/2012-14 e nº 53830.001755/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Matão / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 785/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.052601/2012-14 e nº 53830.001755/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Matão / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990527 e o código CRC BE22E0FC.
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EM Nº 252/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052601/2012-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Matão / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990533 e o código CRC A6A0EBC0.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.961217 1 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931961
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931961 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.961217 1 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931961
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931961 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17675/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ
Avenida Antônio da Silva Coelho, nº43, Bairro Alto
15997-072 / Matão – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 785, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1138149 e o código CRC D8824E01.

Ofício nº 17675/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.052601/2012-14
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Nº 104, quinta-feira, 2 de junho de 20168 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060200008

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 757, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067938/2013-07
e nº 53670.000245/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PRÓ - DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 759, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056615/2011-18
e nº 53630.000221/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Borba/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 762, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057440/2011-66
e nº 53760.000397/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ASSOCIADAS FM DA CI-
DADE DE SANTA FILOMENA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Filomena/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 767, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000318/1999 e
nº 53900.015755/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RÁDIO MONTE SINAI FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Garanhuns/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 776, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.011716/2013-21
e nº 53710.001079/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL, ARTÍSTICA E PRODUÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO
BAIRRO CIDADE NOVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belo
Horizonte / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 779, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000545/2014-42
e nº 53710.001727/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE DOS MORADORES DO MUNICÍPIO
DE ABAETÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abaeté / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 785, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052601/2012-14
e nº 53830.001755/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO
JOSÉ OPERÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Matão / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 789, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.030840/2012-13
e nº 53830.001725/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
EDUCADORA CAMPO VERDE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Iacanga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 866, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061974/2013-59
e nº 53740.000871/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU - ACCARBI, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Rio Bonito do Iguaçu / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 877, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017596/2013-76
e nº 53740.002024/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA GAROPABENSE DE COMUNICAÇÕES, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Garopaba/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 895, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000207/1999 e
nº 53900.017745/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 896, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001577/1998 e
nº 53900.017321/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada ao CONSELHO COMU-
NITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 897, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002403/1998 e
nº 53900.041566/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO COMU-
NITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE SANTA QUITÉRIA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santa Quitéria/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.052601/2012-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195255 e o código CRC 5DF1F46C.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052601/2012-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária São José Operário, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Matão / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.052601/2012-14
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2890/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244998 e o código CRC 6F52373D.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052601/2012-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária São José Operário, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Matão /
SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Despacho GSRAD 1244998         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 222



Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.052601/2012-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735492 e o código CRC 6448DAF2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14 SEI nº 1735492
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.052601/2012-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735499 e o código CRC A7874233.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14 SEI nº 1735499
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.052601/2012-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2890/2016 (Evento SEI 0969247) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0969366), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735503 e o código CRC B19BE203.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052601/2012-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Matão / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
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conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14 SEI nº 1735503

Despacho CGRC_CC 1735503         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 227



EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052601/2012-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Matão / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747403 e o código CRC A6743C01.

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14 SEI nº 1747403
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882645 e o código CRC 71810541.

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14 SEI nº 1882645
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EM nº 00762/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.052601/2012-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de14 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação São José Operário, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Matão/SP. 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 

Ofício N° 40098/2017 - MCTIC (2290634)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 231



766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 

Ofício N° 40098/2017 - MCTIC (2290634)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 233



876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.052601/2012-14
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/10/2017, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2290688 e o código CRC E1C42B03.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14 SEI nº 2290688
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328027)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 243



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328027)         SEI 53000.052601/2012-14 / pg. 248



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.052601/2012-14.

Entidade: Associação São José Operário

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 18:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4349703 e o código CRC 8FF63879.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052601/2012-14,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação São José Operário, inscrita no CNPJ
nº 54.920.251/0001-13, explore pelo prazo de dez anos a partir de 14 de
Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Matão, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2890/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 785, de 09 de
Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14 SEI nº 4349703
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EM nº 00620/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052601/2012-14, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação São José Operário, inscrita no CNPJ nº 54.920.251/0001-13, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 14 de Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Matão, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2890/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 785, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35733/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.052601/2012-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679751 e o código CRC AD5E7E5C.

Referência: Processo nº 53000.052601/2012-14 SEI nº 4679751
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